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PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

Lei nº. 766/2014
SÚMULA: Determina a jornada de trabalho de Assistentes Sociais pertencentes ao Quadro de 
Funcionários da Administração Municipal e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono  a seguinte 
LEI
Art. 1.º - Fica determinada a jornada de trabalho de Assistentes Sociais pertencentes ao Quadro 
de Funcionários do Município em 30 (trinta) horas semanais, conforme a lei federal 12.317 de 
26 de agosto de 2010.
Art. 2.º - A alteração na jornada de trabalho descrita no artigo anterior não implica em redução salarial.
Art. 3.º - A jornada de trabalho diária será determinada pela Administração, por meio de portaria, 
observando a discricionariedade e conveniência desta. 
Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 22 de dezembro de 2014.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

Lei n.º. 767/2014
SÚMULA: Institui o Conselho Municipal do Idoso em conformidade com a Lei Federal nº. 
10.741/2003 e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
L E I 
Art. 1.º - Fica criado junto à Secretaria de Promoção Social de Inácio Martins, o Conselho Municipal 
do Idoso, com as seguintes atribuições:
I- Formular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de proteção e assistência que o 
Município deve prestar aos idosos, nas áreas de sua competência;
II- Estimular estudos, debates e pesquisas, objetivando prestigiar e valorizar os idosos;
III- Propor medidas que visem a garantir ou ampliar os direitos dos idosos, eliminando toda e 
qualquer disposição discriminatória;
IV- Incrementar a organização e mobilização da comunidade idosa;
V- Estimular a elaboração de projetos que tenham como objetivo a participação dos idosos nos 
diversos setores da atividade social;
VI- Participar da elaboração do orçamento do Município, no que se refere à política de atendi-
mento ao idoso;
VII- Elaborar e supervisionar a implementação da política do idoso para o Município;
VIII- Examinar e dar encaminhamento a assuntos que envolvam problemas relacionados aos idosos;
IX- Fiscalizar o cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei federal 10.741/2003);
X- Elaborar seu regimento interno;
Art. 2.º- O Conselho Municipal do Idoso será paritário, deliberativo e composto por membros, 
designados pelo prefeito, sendo:
I- Representantes de diversas secretarias e órgãos públicos que tenham interface com a problemá-
tica da pessoa idosa (como por exemplo: Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura, Esporte, 
Transporte, etc);
II- Representantes da sociedade civil em número igual aos representantes do poder público, (como 
por exemplo: dirigentes de Instituições de Longa Permanência para Idosos, Grupos de Terceira 
Idade, Sindicatos, Associação de Aposentados, Sociedades Científicas, Rotary, entre outros).
§1º- Os conselheiros de que trata o inciso I deste artigo, serão indicados pelos secretários dentre 
pessoas que ajam na atuação na defesa dos direitos dos idosos.
§2º- Os conselheiros de que trata o inciso II serão indicados pelas Instituições representadas no 
Conselho dentre pessoas de comprovada atuação no âmbito da organização que fará a indicação.
Art. 3.º- Os membros do Conselho não serão remunerados, considerando, porém, seu trabalho, 
como serviço público relevante.
Art. 4.º - O mandato dos membros do Conselho será de 2(dois)  anos, permitida a recondução 
por igual período.
Art. 5º- A primeira designação do Conselho dar-se-á dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da publicação desta lei.
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 22 de dezembro de 2014.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

LEI N.º 768/2014
SÚMULA: “Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder a doação de bem móvel ao Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências”.
A Mesa Diretora propôs, a Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte 
L E I
Art. 1.º- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a promover a doação de um veículo, marca 
Fiat/Palio Fire, ano de fabricação 2003, modelo 2004, na cor branca, chassi nº. 9BD17146742391428, 
RENAVAM 81.941431-U, placas ALL-2823, ao Poder Executivo Municipal.
Art. 2.º - Em decorrência da doação de que trata esta Lei, o Departamento de Contabilidade do 
Poder Legislativo Municipal deverá promover a respectiva baixa no patrimônio.
Art.. 3.º - O veículo doado ao Poder Executivo Municipal deverá ser cedido em comodato a MITRA 
DIOCESANA DE GUARAPUAVA para ser utilizado pela Pastoral da Criança de Inácio Martins.
Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 22 de dezembro de 2014.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

LEI  N.º 769/2014 
TÍTULO I – DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MAR-
TINS – ARTIGOS 1º a 28
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS
CAPÍTULO II – DOS BENEFICIÁRIOS
SEÇÃO I – Dos Segurados
SEÇÃO II – Dos Dependentes
SEÇÃO III – Das Inscrições e da Base Cadastral
CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
SEÇÃO I – Do Conselho de Administração
SEÇÃO II – Do Conselho Fiscal
SEÇÃO III – Da Escolha dos Membros dos Conselhos de Administração e Fiscal
SEÇÃO IV – Do Comitê de Investimentos
CAPÍTULO IV – DA UNIDADE GESTORA
SEÇÃO I – Da Administração e das Competências
SUBSEÇÃO I – Dos Diretores Presidente e Administrativo-Financeiro
SUBSEÇÃO II – Da Escolha dos Diretores Presidente e Administrativo-Financeiro
SEÇÃO II – Da Taxa de Administração
SEÇÃO III – Da Utilização dos Recursos Previdenciários e do Patrimônio
TÍTULO II – DO PLANO DE CUSTEIO – Artigos 29 a 50
CAPÍTULO I – DO CUSTEIO
SEÇÃO I – Do Caráter Contributivo
SEÇÃO II – Das Contribuições Previdenciárias
SEÇÃO III – Das Contribuições dos Servidores Cedidos, Afastados e Licenciados
SEÇÃO IV – Do Atraso do Recolhimento da Contribuição Previdenciária
SEÇÃO V – Das Demais Disposições
CAPÍTULO II – DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
CAPÍTULO III – DA DESPESA E DA CONTABILIDADE
CAPÍTULO IV – DA AVALIAÇÃO ATUARIAL
CAPÍTULO V - DA FISCALIZAÇÃO E DA AUDITORIA
TÍTULO III – DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS – Artigos 51 a 115 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II – DO PLANO DE BENEFÍCIOS
SEÇÃO I – Da Aposentadoria por Invalidez
SEÇÃO II – Da Aposentadoria Compulsória
SEÇÃO III – Da Aposentadoria Voluntária
SUBSEÇÃO I- Da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade
SUBSEÇÃO II – Da Aposentadoria Voluntária por Idade
SEÇÃO IV – Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria
SEÇÃO V – Das Disposições Gerais Referentes às Aposentadorias
SEÇÃO VI – Do Salário-Família
SEÇÃO VII – Da Pensão por Morte
CAPÍTULO III – DO CÁLCULO DOS PROVENTOS E DO REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
CAPÍTULO IV – DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
CAPÍTULO V – DO ABONO DE PERMANÊNCIA
CAPÍTULO VI – DO ABONO ANUAL
CAPÍTULO VII – DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS – Artigos 116 a 131 
ANEXO ÚNICO – QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS
Lei nº 769/2014
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS, ESTADO DO PARANÁ E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
L E I 
TÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS
Art. 1.º - O Regime Próprio de Previdência do Município de Inácio Martins (RPPS/Inácio Mar-
tins), de caráter contributivo e solidário, é reestruturado nos termos desta Lei Complementar, 
em conformidade com o disposto no art. 40 da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2.º - A organização e o funcionamento do RPPS/Inácio Martins são baseados nas seguintes 
diretrizes:
I – garantia da totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial 
das operações, mediante recursos provenientes das contribuições previdenciárias dos segurados, 
dos beneficiários e dos Poderes Executivo e Legislativo e demais órgãos da administração indireta;
II – realização de avaliação atuarial em cada balanço anual para a organização e revisão do Plano 
de Custeio e Plano de Benefícios;
III – cobertura exclusiva aos segurados e a seus respectivos dependentes, vedado o pagamento de 
benefícios mediante convênio ou consórcio;
IV – pleno acesso dos segurados e dos beneficiários às informações relativas à gestão do RPPS/
Inácio Martins;
V – participação de representantes dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos e 

inativos, e dos pensionistas nos colegiados e nas instâncias de decisão em que os seus interesses 
sejam objeto de discussão e deliberação;
VI – registros individualizados das contribuições de cada segurado, beneficiário, poder e órgão;
VII – identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de todas as 
despesas fixas e variáveis com inativos e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre 
os proventos e as pensões por morte pagas;
VIII – sujeição a inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial dos órgãos de controle interno e externo;
IX – regime de previdência de caráter contributivo e filiação automática e obrigatória;
X – proibição de instituição, majoração ou extensão de qualquer beneficio sem a correspondente 
fonte de custeio total, de forma a preservar o seu equilíbrio financeiro-atuarial;
XI – vedação à instituição ou à concessão de benefícios especiais ou diferenciados daqueles 
oferecidos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, salvo disposição em contrário da 
Constituição da República Federativa do Brasil;
XII – caráter participativo e paritário da gestão administrativa, com representantes do Poder 
Executivo e Legislativo, dos segurados, beneficiários e dos pensionistas;
XIII – organização baseada em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS/Inácio Martins;
XIV – aplicação de recursos conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional, resoluções 
do Banco Central e legislação federal aplicável;
XV – identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de todas as 
despesas fixas e variáveis do RPPS/Inácio Martins;
XVI – disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS/Inácio Martins depositadas e mantidas em 
contas bancárias separadas das demais disponibilidades do ente federativo.
Parágrafo Único - Com exceção dos títulos de Governo Federal, é vedada a aplicação dos recursos 
do RPPS/Inácio Martins em títulos públicos e na concessão de empréstimos de qualquer natureza, 
inclusive ao ente, a entidades da Administração Pública Indireta e aos respectivos segurados, 
beneficiários ou dependentes.
Art. 3.º - Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I - acidente em serviço: o ocorrido no exercício do cargo que se relacione, direta ou indiretamente, 
com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda 
permanente de capacidade para o trabalho;
II - beneficiário: o segurado ou seu dependente, em gozo de benefício especificado nesta Lei 
Complementar;
III - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades específicas, definidas 
na legislação municipal, cometidas a servidor aprovado por meio de concurso público de provas 
ou de provas e títulos;
IV - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus segundo sua natureza, 
complexidade e grau de responsabilidade, de acordo com plano legalmente definido;
V - dependência econômica: a situação em que determinada pessoa vive às expensas do segurado 
ou aposentado, em razão da inexistência ou da insuficiência de recursos para o sustento próprio;
VI - dependente: o elegível pelo segurado ou aposentado aos benefícios previdenciários, segundo 
as condições previstas nesta Lei Complementar;
VII - doença incapacitante: a considerada grave, contagiosa ou incurável, prevista nesta Lei 
Complementar;
VIII - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
IX - equilíbrio atuarial: a garantia de equivalência, a valor presente, entre fluxo das receitas estimadas 
e as obrigações projetadas em longo prazo, apurada de forma atuarial;
X - equilíbrio financeiro: a garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do 
RPPS/Inácio Martins;
XI - insuficiência de recursos: a renda familiar bruta mensal igual ou inferior ao valor correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo nacional;
XII - moléstia profissional: a decorrente das condições próprias do trabalho ou do seu meio restrito 
e expressamente caracterizada como tal por perícia médica oficial especializada;
XIII - pensão por morte: o benefício previdenciário pago aos dependentes após a morte do segu-
rado ou aposentado;
XIV - pensionista: o dependente do segurado ou aposentado em gozo do benefício de pensão por morte;
XV - plano de benefícios: o conjunto de regras definidoras dos benefícios de natureza previdenciária 
do RPPS/Inácio Martins;
XVI - plano de custeio: o documento elaborado por atuário, com período de vigência previsto, que 
fixa a magnitude e a periodicidade das contribuições necessárias ao financiamento dos benefícios, 
visando a sua solvência e o equilíbrio atuarial do RPPS/Inácio Martins, de acordo com o regime 
financeiro e o método de financiamento adotados;
XVII - proventos: o valor pecuniário devido ao aposentado e pensionista;
XVIII - recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer valores, bens, direitos e ativos 
vinculados ao RPPS/Inácio Martins e seus rendimentos;
XIX - regime de capitalização: aquele no qual as contribuições previdenciárias são arrecadadas ao 
longo do período laborativo para custear o pagamento de benefícios previdenciários futuros, com 
cobertura de eventuais déficits pelo Tesouro do Município de Inácio Martins;
XX - regime de repartição simples: aquele no qual as contribuições previdenciárias arrecadadas em 
cada competência são destinadas ao custeio dos benefícios previdenciários devidos no mesmo período;
XXI - Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município de Inácio Martins – Estado do 
Paraná – RPPS/Inácio Martins: o sistema de previdência estabelecido no âmbito do Município de 
Inácio Martins, que assegure, por lei, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos 
na Constituição de República Federativa do Brasil;
XXII – remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelo vencimento do cargo efetivo e 
pelas vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, incluídos os adicionais de caráter 
individual e as vantagens pessoais permanentes;
XXIII – reserva matemática: montante calculado atuarialmente, em determinada data, que expressa, 
em valor presente, o total dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos do plano de 
benefícios ao longo do tempo;
XXIV – remuneração de contribuição: o valor sobre o qual incidem as alíquotas das contribuições 
previdenciárias;
XXV – segurado: o servidor público ocupante de cargo efetivo, dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, suas autarquias e fundações públicas, e o aposentado em face deste cargo, participantes 
do RPPS/Inácio Martins;
XXVI – subsídio: o estipêndio fixado em parcela única, ao qual é vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória;
XXVII – taxa de administração: o percentual destinado ao custeio das despesas correntes e de 
capital necessárias à organização e gestão do RPPS/Inácio Martins e ao funcionamento de sua 
unidade gestora;
XXVIII – unidade gestora: a entidade integrante da estrutura administrativa do Município de 
Inácio Martins, que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização 
do RPPS/Inácio Martins, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciários, a 
concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios previdenciários.
CAPÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS
SEÇÃO I
DOS SEGURADOS
Art. 4º Os segurados definidos no art. 3º, inciso XXV desta Lei Complementar, são obrigatoriamente 
filiados ao RPSS/Inácio Martins, quando integrantes:
I - do Poder Executivo, neste incluídas suas autarquias e fundações; e
II – do Poder Legislativo.
§ 1º A filiação ao RPPS/Inácio Martins se dá automaticamente a partir do exercício em cargo de 
provimento efetivo, no âmbito do Município de Inácio Martins.
§ 2º Se houver desempenho, pelo segurado, de atividades ou cargo em outro turno, sem previsão 
na legislação, o servidor será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social pelo exercício 
concomitante desse novo cargo.
§ 3º Na hipótese de acumulação lícita remunerada de cargos efetivos, prevista na Constituição da 
República Federativa do Brasil, o servidor será segurado obrigatório do RPPS/Inácio Martins em 
relação a cada um dos cargos ocupados.
§ 4º Fica excluído do disposto no caput deste artigo o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como o ocupante de cargo 
temporário ou emprego público.
§ 5º O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer cargo em comissão, cargo temporário, 
emprego público ou mandato eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.
§ 6º Quando houver acumulação de cargo efetivo e cargo em comissão, com exercício concomitante 
e compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS/Inácio Martins, pelo 
cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.
§ 7º O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS/Inácio Martins, que se afastar do cargo 
efetivo quando nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente 
a esse regime previdenciário, observado o disposto no art. 32 c/c art. 42 desta Lei Complementar, não 
sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão.
§ 8º O segurado de RPPS/Inácio Martins, investido no mandato de Vereador, que exerça, conco-
mitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS/Inácio Martins, pelo cargo efetivo, e 
ao RGPS, pelo mandato eletivo.
§ 9º Permanece vinculado ao RPPS/Inácio Martins o segurado que estiver afastado de suas funções 
quando:
I – cedido ou à disposição para outro órgão ou entidade da administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, sem prejuízo de sua remuneração, com 
ou sem ônus para o cessionário;
II – afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo e de suas funções, sem ou com prejuízo 
da remuneração; ou
III – no exercício de mandato eletivo, nas condições previstas em lei.
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração.
§ 10 O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos, afastados e licenciados 
observará ao disposto nos arts. 34 a 38 desta Lei Complementar.
§11 O servidor estável abrangido pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e o admitido até 05 de outubro de 1988, que não tenha cumprido, naquela data, o tempo previsto 
para aquisição da estabilidade no serviço público, são filiados ao RPPS/Inácio Martins. 
Art. 5º A perda da condição de segurado do RPPS/Inácio Martins ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I – morte;
II – ausência ou morte presumida, desde que declarada por sentença transitada em julgado; ou
III – exoneração ou demissão. 
SEÇÃO II
DOS DEPENDENTES
Art. 6º São considerados dependentes:
I - o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 (vinte e um) anos ou até 24 (vinte e quatro) anos, se estudante universitário, ou solteiro, 
maior e inválido em caráter permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laboral; 
II - os pais se inválidos, ou que vivam sob a dependência econômica do segurado;
III - o irmão solteiro, nas condições dos incisos I e II, e que viva sob a dependência econômica 
do segurado.
§ 1º  A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do direito 
ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.
§ 2º  Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável com segurado 

ou segurada, nos termos da Lei Civil, para tal considerada também, a que mantém relação homoafetiva.
§ 3º  Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do segurado 
e comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde 
que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 
§ 4º  O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado quando, além de 
atender aos requisitos do § 6º, houver a apresentação do termo de tutela.
§ 5º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve 
ser comprovada.
§ 6º - Constituem documentos necessários à inscrição de dependente:
I - cônjuge e filhos: certidões de casamento e de nascimento;
II - companheira ou companheiro: documento de identidade e certidão de casamento com averba-
ção da separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros, ou ambos, já tiverem sido 
casados, ou de óbito, se for o caso;
III - enteado: certidão de casamento do participante e de nascimento do dependente;
IV - equiparado a filho: documento de outorga de tutela ao participante e certidão de nascimento 
do dependente;
V - pais: certidão de nascimento do participante e documentos de identidade de seus progenitores; e
VI - irmão: certidão de nascimento.
§ 7º - Deverá ser apresentada declaração negativa de emancipação, pelo participante, no ato de 
inscrição de dependente menor de 21 (vinte e um) anos.
§ 8º - Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, deverão ser 
apresentados, no mínimo de 3 (três), os seguintes documentos:
I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração do imposto de renda do participante, em que conste o interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
feita pelo órgão competente;
VI - declaração específica feita perante tabelião;
VII - prova de mesmo domicílio;
VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos 
da vida civil;
IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
X - conta bancária conjunta;
XI - registro em associação de qualquer natureza, em que conste o interessado como dependente 
do participante;
XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de participantes;
XIII - apólice de seguro da qual conste o participante como instituidor do seguro e a pessoa inte-
ressada como sua beneficiária;
XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, em que conste o participante 
como responsável;
XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo participante em nome do dependente;
XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de 21 (vinte e um) anos;
XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.
§ 9º - Qualquer fato superveniente à filiação do participante, que implique exclusão ou inclusão de 
dependente, deverá ser comunicado de imediato ao RPPS/Inácio Martins, mediante requerimento 
escrito, acompanhado dos documentos exigíveis em cada caso.
§ 10 - O participante casado não poderá realizar a inscrição de companheiro ou companheira, se 
não for comprovada a união estável, na forma da legislação vigente.
§ 11 - Somente será exigida a certidão judicial de adoção quando esta for anterior a 14 de outubro 
de 1990, data do início de vigência da Lei Federal nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).
§ 12 - No caso de dependente inválido, para fins de inscrição e concessão de benefício, a invalidez 
será comprovada mediante laudo médico-pericial a cargo do RPPS/Inácio Martins.
§ 13 - Os dependentes excluídos desta qualidade em razão de lei terão suas inscrições tornadas 
automaticamente ineficazes.
Art. 7º A perda da qualidade de dependente ocorre:
I - para o cônjuge, pelo divórcio ou pela separação, sejam eles judicial, consensual ou de fato por 
mais de 02 (dois) anos, desde que não perceba pensão alimentícia, pela nulidade ou anulação do 
casamento, pelo abandono do lar reconhecido por sentença judicial transitada em julgado, pelo 
óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;
II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, 
desde que não perceba pensão alimentícia;
III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade, 
ou pela emancipação, salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes, sendo com-
provada através de pericia médica feita pelo RPPS/Inácio Martins, e: 
a) pelo início do exercício de cargo ou emprego público. 
b) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com 16 (dezesseis) anos completos tenha economia própria; e
IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; 
b) pelo falecimento; ou
c) pela perda da qualidade de segurado por aquele de quem dependem.
SEÇÃO III
DAS INSCRIÇÕES E DA BASE CADASTRAL
Art. 8º Os poderes e órgãos municipais manterão registro individualizado dos segurados vinculados 
ao RPPS/Inácio Martins, que conterá as seguintes informações:
I – nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II – matrícula e outros dados funcionais;
III – remuneração de contribuição, mês a mês;
IV – valores mensais da contribuição do segurado; e
V – valores mensais da contribuição do ente federativo.
§ 1º Ao segurado e aposentado e, na sua falta, aos dependentes, devidamente identificados, serão 
disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado.
§ 2º Considera-se inscrição o ato administrativo através do qual o segurado e os dependentes são 
cadastrados no INÁCIO MARTINS PREV, mediante a comprovação de dados pessoais e outros 
elementos necessários e úteis as suas caracterizações.
§ 3º Os segurados serão inscritos mediante a remessa de ofício, pela área de Recursos Humanos do 
órgão em que o segurado estiver lotado, ao INÁCIO MARTINS PREV, das informações acerca do ato 
administrativo de nomeação para o cargo de provimento efetivo; do termo de posse, no qual deverão 
constar suas atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado e 
a Ficha de Registro Individual, com seus respectivos documentos comprobatórios, que poderão ser 
remetidos através de meios magnéticos estipulados e validados pelo INÁCIO MARTINS PREV.
§ 4º Constitui requisito acessório e obrigatório a juntada de informações acerca do exame médico 
realizado para o ingresso na Administração Municipal para o efetivo exercício do cargo.
§ 5º Em caso de óbito do segurado no período compreendido entre a investidura no cargo de 
provimento efetivo e o início do exercício de suas funções será vedada sua inscrição post mortem 
e a de seus dependentes.
§ 6º Os dependentes serão inscritos mediante a remessa de ofício, pela área de Recursos Humanos 
do órgão em que o segurado estiver lotado, ao INÁCIO MARTINS PREV, da Ficha de Registro 
Individual dos segurados, com seus respectivos documentos comprobatórios, que poderão ser 
remetidos através de meios magnéticos ou documentais, estipulados e validados pelo INÁCIO 
MARTINS PREV.
§ 7º O fato superveniente que importe em exclusão ou inclusão de dependentes do segurado 
ativo deve ser comunicado ao INÁCIO MARTINS PREV, por ato de ofício da área de Recursos 
Humanos, com as provas cabíveis.
§ 8º O segurado-inativo deverá comunicar ao INÁCIO MARTINS PREV qualquer fato superveniente 
que importe em exclusão ou inclusão de dependentes, com as provas cabíveis.
§ 9º Para comprovação da dependência econômica serão exigidos documentos pessoais e con-
temporâneos.
§ 10 O segurado casado não poderá realizar a inscrição de companheiro(a) salvo se comprovar 
encontrar-se na situação de separação de fato.
§ 11 O segurado que indicar a inscrição dos pais ou irmãos, deverá comprovar a inexistência de 
dependentes preferenciais, mediante declaração firmada perante o INÁCIO MARTINS PREV.
§ 12 Os dependentes excluídos de tal condição em razão desta Lei têm suas inscrições tornadas 
nulas de pleno direito.
§ 13 Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido a feita a inscrição do dependente, 
cabe a este promovê-la através da instauração de processo administrativo.
§ 14 Os segurados do RPPS/Inácio Martins deverão atualizar anualmente, entre janeiro e março 
de cada ano, seus registros individuais perante os poderes e órgão a que estiverem vinculados, sob 
pena de cometimento de falta funcional, a ser apurado em Processo Administrativo Disciplinar.
§ 15 Os aposentados e pensionistas do RPPS/Inácio Martins também se submetem a atualização 
cadastral a que se refere o § 3º deste artigo, sob pena de suspensão do pagamento dos proventos.
§ 16 Os poderes e órgãos municipais deverão comunicar mensalmente ao INÁCIO MARTINS PREV 
as admissões e exonerações de servidores, bem como as respectivas atualizações cadastrais anuais.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 9º Ficam instituídos o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e o Comitê de Investi-
mentos, no âmbito do RPPS/INÁCIO MARTINS. 
SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 10. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação, normatização e orientação superior 
do RPPS/Inácio Martins.
§ 1º O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros, nomeados por ato do 
Chefe do Poder Executivo, sendo:
I – o Diretor Executivo do INÁCIO MARTINS PREV, na condição de membro nato;
II – 01 (um) representante do Poder Executivo, sendo escolhido dentre os segurados ativos e 
respectivo suplente, indicados pelo Prefeito Municipal;
III – 01 (um) representante do Poder Legislativo, escolhido dentre os segurados ativos e aposentados 
e respectivo suplente, indicado pelo Presidente da Câmara de Vereadores; e
IV – 04 (quatro) representantes dos segurados e aposentados, e respectivos suplentes, eleitos entre 
seus pares, em processo eleitoral específico para tal finalidade, sendo 03 (três) na condição de 
servidores ativos e 01 (um) na condição de aposentado.
§ 2º O Conselho de Administração elegerá o Presidente e o Vice-Presidente dentre seus membros 
titulares, recaindo a escolha, na hipótese de empate, sobre o candidato mais idoso.
§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos na primeira 
reunião ordinária de cada quadriênio, sendo que suas atribuições serão definidas em regimento interno.
§ 4º O Vice-Presidente do Conselho de Administração substituirá o Presidente na sua ausência ou 
em seu impedimento temporário, devendo ser eleito novo Presidente dentre os membros titulares 
para cumprir o restante do mandado em caso de vacância por qualquer motivo.
§ 5º Caberá ao Conselho de Administração, escolher, por votação, o seu Secretário, dentre os 
seus membros.
§6º O Conselho de Administração reunir-se-á em sessão ordinária mensal e, extraordinariamente, 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:
I – convocação de seu Presidente;
II – solicitação de, no mínimo, 3 (três) de seus membros, ou
III – solicitação do Diretor Presidente do INÁCIO MARTINS PREV.
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§ 7º O quorum mínimo para a instalação de sessão do Conselho de Administração é de 4 (quatro) 
membros.
§ 8º Fica assegurada a participação dos membros do Conselho de Administração em suas sessões 
sem prejuízo das funções dos seus cargos efetivos.
§ 9º As decisões do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria simples de seus 
membros, garantido o voto de qualidade ao seu Presidente.
§ 10 O membro do Conselho de Administração estará impedido de votar sempre que tiver interesse 
pessoal na deliberação, sendo convocado, nesse caso, o seu suplente.
§ 11 As decisões do Conselho de Administração que tenham efeito administrativo serão convertidas 
em Resolução.
§ 12 O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução dos membros indicados por igual período e a reeleição dos membros eleitos. 
§ 13 Os suplentes substituirão os titulares em caso de ausência ou impedimento e, em quaisquer das 
hipóteses do § 3º do art. 11 desta Lei Complementar, será dada posse ao suplente e, na falta deste, 
o Presidente do Conselho procederá à nomeação de outro segurado para recompor o Conselho de 
Administração, até que se dê a eleição ou indicação na forma do § 1º deste artigo.
§ 14 Os membros do atual Conselho são reconduzidos automaticamente ao cargo até o final da 
atual gestão que ocorrerá em 31/12/2017.
Art. 11. Para compor o Conselho de Administração, os membros deverão satisfazer as seguintes 
condições:
I – ser segurado ativo ou aposentado, todos vinculados ao RPPS/Inácio Martins, com reconhecida 
capacidade e experiência comprovada, preferencialmente com formação superior em uma das 
seguintes áreas; seguridade, administração, economia, finanças, contabilidade, engenharia e direito. 
II – não haver incorrido em falta apurada em processo administrativo, tampouco ter sofrido con-
denação criminal ou ter sido condenado por prática de improbidade administrativa, com sentença 
transitada em julgado.
§ 1º O membro do Conselho de Administração não será destituível ad nutum, somente perdendo 
o mandato nas seguintes hipóteses:
I – deixar de comparecer, injustificadamente, em 03 (três) sessões ordinárias consecutivas ou em 
05 (cinco) sessões ordinárias alternadas no ano;
II – por renúncia expressa;
III – perda da condição de segurado ou beneficiário do RPPS/Inácio Martins; ou 
IV – por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, nas seguintes hipóteses:
a) prática de ato lesivo aos interesses do RPPS/Inácio Martins;
b) desídia no cumprimento do mandato;
c) infração ao disposto nesta Lei;
d) por motivos de impedimento, definidos no regimento interno; ou
e) em virtude de sentença criminal condenatória transitada em julgado ou condenação por prática 
de ato de improbidade administrativa, com sentença transitada em julgado.
§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior, as ausências, quando comprovadas, relativas a:
 I - gozo de férias regulamentares;
II - viagens a serviço;
III – licenças para tratamento de saúde, inclusive de pessoas da família, paternidade e gestante;
IV – serviços obrigatórios por lei.
§ 3º Na decisão fundamentada em qualquer das hipóteses do inciso IV, do § 1º, deste artigo, será 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, em processo administrativo instaurado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.
§ 4º Caberá ao INÁCIO MARTINS PREV destinar espaço físico e proporcionar ao Conselho de 
Administração os meios necessários ao exercício de suas competências.
§ 5º Os membros do Conselho de Administração serão pessoal e solidariamente responsáveis, civil, 
criminal e administrativamente, pelos atos lesivos que praticarem, ativa ou passivamente, com dolo, 
desídia ou fraude, aplicando-lhes, no que couber, o disposto na legislação federal aplicável à espécie.
§ 6º Os membros do Conselho de Administração não receberão qualquer espécie de gratificação, 
vantagem pecuniária remuneratória ou indenizatória para o exercício do mandato, sendo suas 
atividades consideradas serviços públicos relevantes.
Art. 12. Compete privativamente ao Conselho de Administração:
I – instituir, aprovar e alterar o seu regimento interno;
II – aprovar a política anual de investimentos dos recursos do RPPS/Inácio Martins para o próximo 
exercício, e suas revisões;
III – avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos do RPPS/Inácio Martins;
IV – apreciar e aprovar a prestação de contas anual do INÁCIO MARTINS PREV, após o parecer 
exarado pelo Conselho Fiscal;
V – solicitar e apreciar a contratação, na forma da lei, de instituição financeira para a gestão dos 
recursos garantidores das reservas técnicas e dos demais serviços correlatos à custódia de valores;
VI – solicitar e apreciar a aquisição, a alienação, a oneração, a permuta, a troca, a venda ou a 
construção de bens imóveis do INÁCIO MARTINS PREV, bom como a aceitação de doações com 
ou sem encargo, observada a legislação pertinente;
VII – solicitar e apreciar a contratação de empresas ou pessoas físicas especializadas para a pres-
tação de serviços de auditorias contábeis, estudos atuariais, financeiros, contábeis, consultoria 
previdenciária e jurídicos;
VIII – solicitar e apreciar a contratação de pessoal por prazo determinado, de acordo com a 
legislação aplicável;
IX – apreciar processos licitatórios;
X - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes da gestão que 
comprometam o desempenho e o cumprimento das finalidades do INÁCIO MARTINS PREV.
XI – solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, 
financeiros e organizacionais, referentes a assuntos de sua competência;
XII – dirimir dúvidas quanto à aplicação de normas regulamentares relativas ao INÁCIO MARTINS 
PREV, nas matérias de sua competência;
XIII – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS/Inácio Martins 
e ao INÁCIO MARTINS PREV.
XIV – manifestar-se em acordos de composição de débitos previdenciários do Poder Executivo, 
incluindo suas autarquias e fundações, e do Poder Legislativo com o RPPS/Inácio Martins;
XV – apreciar e aprovar a proposta de orçamento do INÁCIO MARTINS PREV.
XVI – aprovar a indicação da Administração;
XVII – propor ao Poder Executivo e Legislativo a alteração das alíquotas referentes às contribui-
ções a que alude o art. 32 desta Lei Complementar, com vistas a assegurar o equilíbrio financeiro 
e atuarial do RPPS/Inácio Martins, com base nas avaliações atuariais, bem como qualquer outra 
alteração legislativa necessária ao bom e adequado funcionamento do RPPS/Inácio Martins;
XVIII – garantir pleno acesso das informações referentes à gestão do RPPS/Inácio Martins aos 
segurados e dependentes;
XIX – orientar, acompanhar, normatizar e supervisionar as ações da previdência na aérea de 
benefícios e custeio e, em coordenação com as Secretarias Municipais de Administração e da 
Fazenda, as ações de arrecadação;
XX – julgar, em última instância, os recursos interpostos contra decisão do Diretor Presidente do 
INÁCIO MARTINS PREV, referente à concessão, ou não, de benefício previdenciário, à inscrição 
de dependente, à revisão de benefício, bem como outras questões decorrentes do direito de petição; e
XXI – outras competências previstas no regimento interno.
SEÇÃO II
DO CONSELHO FISCAL
Art. 13. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão financeira do RPPS/Inácio Martins.
§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros, nomeados por ato do Chefe do 
Poder Executivo, sendo:
I – 01 (um) representante do Poder Executivo, escolhido dentre os segurados ativos e respectivo 
suplente, indicados pelo Prefeito Municipal;
II – 01 (um) representante do Poder Legislativo, escolhido dentre os segurados ativos e aposentados, 
e respectivo suplente, indicados pelo Presidente da Câmara de Vereadores;
III – 03 (três) representantes dos segurados ativos e aposentados, e respectivos suplentes, eleitos 
entre seus pares, em processo eleitoral específico para tal finalidade, sendo 02 (dois) na condição 
de servidores ativos, 01 (um) na condição de aposentado.
§ 2º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária mensal e, extraordinariamente, com ante-
cedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:
I – convocação de seu Presidente;
II – solicitação de, no mínimo, 02 (dois) de seus membros; ou
III – solicitação do Diretor Presidente do INÁCIO MARTINS PREV.
§ 3º O quorum mínimo para a instalação de sessão do Conselho Fiscal é de 03 (três) membros.
§ 4º Para compor o Conselho Fiscal, os membros deverão satisfazer as mesmas condições previstas 
no caput do art. 11 e incisos, desta Lei Complementar.
§ 5º Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal, no que couber, as disposições previstas no art. 
10, §§ 2º ao 5º, 8º a 10 e 12 a 14 e art. 31, ambos desta Lei Complementar.
§ 6º O Diretor Presidente do INÁCIO MARTINS PREV poderá participar das sessões do Conselho 
Fiscal, sem direito a voto.
Art. 14. Compete ao Conselho Fiscal:
I – elaborar, aprovar e alterar o seu regimento interno;
II – examinar os boletins de receitas e despesas do INÁCIO MARTINS PREV, sendo assegurado 
o acesso as informações de qualquer natureza, inclusive bancário e fiscal;
III – examinar os balancetes e balanços do INÁCIO MARTINS PREV, bem como as contas e os 
demais aspectos econômicos e financeiros;
IV – examinar livros e documentos;
V – fiscalizar os destinos de verbas dos benefícios previdenciários, assim como a aplicação dos 
recursos financeiros, controle e resultado dos empreendimentos;
VI – apreciar a prestação de contas anual do INÁCIO MARTINS PREV, emitindo parecer a respeito;
VII – fiscalizar o cumprimento da Política de Investimentos dos recursos do RPPS/Inácio Martins;
VIII – fiscalizar processos licitatórios e contratações;
IX – emitir parecer sobre os negócios ou as atividades do INÁCIO MARTINS PREV;
X – fiscalizar o cumprimento da legislação e das normas vigentes;
XI – solicitar ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de assessoria técnica 
referentes a assuntos de sua competência;
XII – lavrar atas de suas reuniões, dos pareceres e das inspeções e vistorias procedidas;
XIII – remeter ao Conselho de Administração, anualmente, parecer sobre as contas e os balancetes 
do INÁCIO MARTINS PREV.
XIV – comunicar, por escrito, ao Conselho de Administração as deficiências e irregularidades 
encontradas no desempenho de suas atividades, bem como sugerir a este e ao Diretor Executivo do 
INÁCIO MARTINS PREV medidas para sanar irregularidades encontradas ou que achar conveniente;
XV – solicitar esclarecimento ao Diretor Executivo do INÁCIO MARTINS PREV sobre assuntos 
relacionados à gestão fiscal da instituição;
XVI – adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes da gestão que 
comprometam o desempenho e o cumprimento das finalidades do INÁCIO MARTINS PREV;
XVII – examinar e fiscalizar acordos de composição de débitos previdenciários do Poder Presi-
dente, incluindo suas autarquias e fundações, e do Poder Legislativo com o RPPS/Inácio Martins;
XVIII – apreciar a proposta de orçamento do INÁCIO MARTINS PREV;
XIX – examinar as prestações de contas dos servidores responsáveis por bens e valores do INÁCIO 
MARTINS PREV, opinando a respeito; e
XX – outras conseqüências previstas no regimento interno.
SEÇÃO III
DA ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL
Art. 15. Os representantes dos segurados e aposentados, perante os Conselhos de Administração 

e Fiscal do RPPS/Inácio Martins, serão escolhidos entre seus pares, em pleito eleitoral realizado 
para tal fim, com nomeação por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 1º O processo eleitoral será objeto de Resolução do Conselho de Administração, que disciplinará 
os principais procedimentos para o pleito eleitoral, com observância, no mínimo, das seguintes 
disposições:
a) a Comissão Eleitoral deverá ser composta, no mínimo, por 3 (três) servidores públicos, segurados 
do RPPS/Inácio Martins, cujas principais funções serão estabelecer, fiscalizar e realizar os trabalhos 
necessários à realização do pleito eleitoral, inclusive a elaboração do competente Edital de Eleição;
b) o prazo para instituição da Comissão Eleitoral deverá ocorrer, no máximo, em até 03 (três) meses 
antes do término do mandato vigente, sendo obrigatória que a publicação do competente Edital de 
Eleição ocorra no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término do referido mandato;
c) o processo eleitoral deverá estar concluído 30 (trinta) dias antes do término do mandato;
d) deverão ser considerados eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de votos entre 
os candidatos inscritos, em ordem decrescente de classificação, iniciando-se o preenchimento das 
vagas pelos titulares e depois pelos suplentes; e
e) em caso de empate no resultado da eleição, será considerado eleito o candidato que possuir maior 
tempo de serviço público da administração pública direta, autárquica ou fundacional.
§ 2º Os candidatos interessados em compor qualquer um dos Conselhos poderão inscrever-se 
somente para um órgão, não sendo permitido exercer concomitantemente as funções de membro 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.
§ 3º Por ocasião da posse, os membros indicados e os eleitos dos Conselhos de Administração e 
Fiscal deverão apresentar, por sua conta, documentos que comprovem as condições previstas no 
art. 11, incisos I e II, e § 1º, desta Lei Complementar.
§ 4º Somente os segurados e beneficiários do RPPS/Inácio Martins poderão participar do pleito 
eleitoral como votantes, sendo o voto facultativo.
SEÇÃO IV
DO COMITÊ DE INVESTIMENTO
Art. 16. O Comitê de Investimentos dos recursos do RPPS/Inácio Martins é o órgão auxiliar no 
processo decisório quanto à elaboração e à execução da política de investimentos, cujas decisões 
serão registradas em ata.
§ 1º O Comitê de Investimentos será composto por 4(quatro) membros, sendo:
I – O Diretor Presidente do INÁCIO MARTINS PREV que acumulará o cargo de presidente do 
Conselho de Investimentos;
II – O Diretor Administrativo-Financeiro do INÁCIO MARTINS PREV;
III – 02 (dois) membros nomeados dentre os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal;
§ 2º No início de cada mandato, na primeira reunião ordinária do Conselho de Administração e 
Fiscal, os respectivos pares deverão escolher os membros que comporão o Comitê de Investimentos, 
observando-se os seguintes critérios:
I – os membros de cada Conselho poderão habilitar-se voluntariamente para a composição do 
Comitê de Investimentos;
II – em caso de vários membros habilitados ou na falta de habilitação voluntária, os membros serão 
obrigatoriamente escolhidos por sorteio.
§ 3º Em caso da perda da condição de membro do Conselho de Administração ou Fiscal haverá, 
automaticamente, a perda da condição de membro do Comitê de Investimentos, devendo proceder-
se na forma do § 8º deste artigo.
§ 4º O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será de 4 (quatro) anos, e terá início 
e término juntamente com o mandato dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, 
permitido a recondução por igual período.
§ 5º Os membros escolhidos para a composição do Comitê de Investimentos não terão prejuízo de 
suas funções junto aos respectivos Conselhos de origem, de modo que as atividades de cada órgão 
serão exercidas concomitantemente.
§ 6º O Comitê de Investimentos reunir-se-á em sessão ordinária mensal e, extraordinariamente, 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:
I – convocação de seu Presidente;
II – solicitação de, no mínimo, 02 (dois) de seus membros.
§ 7º O quorum mínimo para a instalação de sessão do Comitê de Investimentos é de 02 (dois) membros.
§ 8º Os suplentes substituirão os titulares em caso de ausência ou impedimento, observando-se 
ainda, o seguinte:
a) em quaisquer das hipóteses do § 3º do art. 11, desta Lei Complementar, será dada 
posse ao suplente;
b) na falta do suplente, o Presidente do Comitê de Investimentos requisitará ao Conselho 
de origem a nomeação de outro membro para recompor o Comitê de Investimentos.
§ 9º A maioria dos membros do Comitê de Investimentos necessariamente deverão ser portadores da 
exigível certificação prevista na Portaria do MPS nº440/2013 que alterou a Portaria MPS 519/2011.  

Art. 17. Compete ao Comitê de Investimentos:
I – apreciar os cenários econômico-financeiros de curto, de médio e de longo prazos;
II – acompanhar e analisar o mercado financeiro;
III – discutir a política anual de investimentos, respeitados os parâmetros e limites legais, além 
daqueles previamente definidos pelo Diretor Presidente e pelo Conselho de Administração;
IV – discutir o programa de aplicações, observada a política anual de investimentos;
V – fazer a avaliação de conveniência e adequação dos investimentos;  
VI- monitorar o grau de risco dos investimentos;
VII – garantir o cumprimento da legislação e da política anual de investimentos;
VIII – tomar decisões sobre mudanças de investimentos;
IX – tomar decisões sobre o resgate para pagamento de empenhos;
X – solicitar das instituições financeiras, bimestralmente, ou sempre que necessário, relatório 
detalhado contendo informações sobre rentabilidade e situação de risco das aplicações;
XI – sugerir medidas legais de seleção/credenciamento e contratação de instituições financeiras 
para aplicação dos recursos do RPPS/Inácio Martins, considerando, no mínimo:
a) Atos de registro ou autorização do BACEN, CVM ou órgão competente;
b) Histórico de elevado padrão ético, sem restrições do BACEN, CVM ou órgãos competentes que 
desaconselhem relacionamento seguro.
XII – propiciar maior transparência ao processo decisório concernente às aplicações financeiras 
do RPPS/Inácio Martins;
XIII – proporcionar maior agilidade e gerenciamento da relação retorno/risco na gestão de inves-
timentos do RPPS/Inácio Martins;
XIV – recomendar a revisão da política anual de investimentos quando esta não estiver primando 
pelo equilíbrio financeiro e atuarial, definindo os termos de sua revisão, sempre respeitando os 
parâmetros e limites legais;
XV – auxiliar o gestor dos recursos do RPPS/Inácio Martins a definir a política anual de investi-
mentos antes do exercício a que se referir; 
XVI – registrar em ata todas as decisões, recomendações e sugestões tomadas nas reuniões, enca-
minhando cópias das mesmas para apreciação do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
XVII – contratar empresa especializada e credenciada nos termos da legislação pertinente, para 
prestar serviços de assessoria ou consultoria na gestão financeira a fim de melhor embasar sua 
gestão de análise de investimentos, auxiliando no atendimento do Art. 3º da Portaria n. 519/2011, 
alterado pela Portaria n. 170/ 2012 do MPAS e alterações posteriores;
§ 1º a documentação que subsidiar a definição da Política de Investimento será encaminhada, 
juntamente com a respectiva proposta, ao Conselho de Administração do RPPS/Inácio Martins 
para sua aprovação;
§ 2º Os documentos para a execução da Política Anual de Investimento referidos neste artigo 
permanecerão sob a guarda do Comitê de Investimento, ficando à disposição dos órgãos e entes 
fiscalizadores.

Art. 18. O gestor dos recursos do RPPS/Inácio Martins deverá:
I – fornecer, mensalmente ou sempre que solicitado, aos membros do Comitê de Investimentos, 
demonstrativo de aplicação e rentabilidade dos investimentos do plano de benefício administrado 
pelo RPPS/Inácio Martins;
II – fornecer aos membros do Comitê de Investimentos material que possa contribuir para melhorar 
o entendimento dos membros;
III – propiciar a participação dos membros do Comitê de Investimentos em cursos, palestras, 
reuniões, seminários e eventos sobre os mercados financeiros e de capitais; e
IV – participar de reuniões do Comitê de Investimentos, manifestando-se quando necessário.           
Art. 19. Os membros do Comitê de Investimentos não receberão qualquer espécie de gratificação, 
vantagem pecuniária remuneratória ou indenizatória para o exercício do mandato, sendo suas 
atividades consideradas serviços públicos relevantes.
CAPÍTULO IV
DA UNIDADE GESTORA
Art. 20. Para garantir a administração do RPPS/Inácio Martins, fica criado o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Inácio Martins –INÁCIO MARTINS PREV, entidade autárquica, 
com personalidade jurídica de direito público interno, e detentora de autonomia financeira, admi-
nistrativa e patrimonial em relação ao Poder Executivo, com sede no Município de Inácio Martins 
e foro na Comarca de Irati, observados os critérios estabelecidos nesta Lei.
§ 1º O INÁCIO MARTINS PREV gozará de todas as prerrogativas legais asseguradas à Adminis-
tração Pública Municipal de Inácio Martins, inclusive isenção de custas judiciais e emolumentos.
§ 2º - O INÁCIO MARTINS PREV é oriundo Lei nº 314, de 03 de setembro de 2001, recepcionada 
pela da Lei nº 389/2006, de 18 de outubro de 2006.
§ 3º - O INÁCIO MARTINS PREV é o responsável por gerenciar, direta ou indiretamente, a 
concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Com-
plementar, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos previdenciários do RPPS/Inácio Martins.
§ 4º - O INÁCIO MARTINS PREV tem por exclusivo escopo o funcionamento, administração, 
gestão e execução dos objetivos do RPPS/Inácio Martins, inclusive no que se refere à prática de 
todas as operações na área de previdência aos respectivos segurados e dependentes, bem como na 
área de custeio, nos termos desta Lei Complementar.
SEÇÃO I
DA ADMINISTRAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 21. O INÁCIO MARTINS PREV é administrado por uma Diretoria Executiva, que consiste 
no órgão de administração geral, assim constituída:
I – Diretor Presidente, considerado assim seu representante legal, com função executiva de admi-
nistração superior sendo responsável por sua execução gerencial, operacional e administrativa.
II – Diretor Administrativo-Financeiro, com função administrativa na área de serviços gerais,  
patrimônio e controladora na área de benefícios. 
§ 1º A Diretoria Executiva será auxiliada, no mínimo, por 02 (dois) servidores públicos efetivos 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, necessariamente ocupantes dos cargos de Contador e 
Assistente de Administração, sob sua chefia, orientação e colaboração, respeitadas as atribuições dos 
respectivos cargos, podendo ainda a admissão de pessoal a serviço do INÁCIO MARTINS PREV 
ser feita mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e/ou contrato especial 
na forma do artigo 37, IX da Constituição da República Federativo do Brasil, segundo instruções 
expedidas pelo Diretor Presidente, sendo que  quadro de pessoal com as tabelas de vencimentos 
e gratificações, estão previstos no anexo único desta Lei Complementar, além de que os direitos, 
deveres e regime de trabalho dos servidores do INÁCIO MARTINS PREV reger-se-ão pelas normas 
aplicáveis aos servidores municipais. 
§ 2º O cargo de Contador será ocupado por servidor efetivo, da respectiva área, nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, depois de escolhido pelos Conselhos de Administração e 
Fiscal do RPPS/Inácio Martins, o qual poderá ser cedido pelo Município, com carga horária de 20 

(vinte) horas por mês, fazendo jus a uma gratificação de 40% (Quarenta por cento) sobre o salário 
base da tabela de vencimentos do cargo.
§ 3º O cargo de Assistente de Administração será ocupado por servidor público, segurado do RPPS/
Inácio Martins, o qual poderá ser cedido pelo Município.
§ 4º Enquanto o INÁCIO MARTINS PREV não possuir condições suficientes, as despesas com o 
seu pessoal, inclusive com a Diretoria Executiva, serão suportadas pelo Poder Executivo Municipal.
§ 5º A Diretoria Executiva será assistida, em caráter permanente ou mediante serviços contratados, 
por Assessores incumbidos de colaborar e orientar na solução dos problemas técnicos, jurídicos e téc-
nicos-atuariais do INÁCIO MARTINS PREV, mediante autorização do Conselho de Administração. 
Parágrafo Único - As despesas e as movimentações das contas bancárias do INÁCIO MARTINS 
PREV serão autorizadas em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro, e na 
ausência deste o Contador
SUBSEÇÃO I
DOS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
Art. 22. O Diretor Presidente é o gestor do INÁCIO MARTINS PREV, responsável pela sua 
coordenação, organização, administração e direção.
§ 1º O mandato de Diretor Presidente é de 4 (quatro) anos e terá início do dia da posse, que será 
fixada pela Comissão Eleitoral. 
§ 2º Pelo exercício do cargo de Diretor Presidente, o servidor público eleito pelos membros do 
Conselho de Administração fará jus a uma remuneração mensal, inclusive gratificação natalina, 
equivalente aos subsídios do Secretário Municipal e ao ocupante do cargo de Diretor Administrativo-
Financeiro a remuneração mensal será equivalente ao valor do cargo de Diretor de Departamento 
do quadro de cargos em comissão do ente, podendo optar pela remuneração do cargo efetivo 
caso esta seja de maior valor, e em caso de exercício cumulativo do cargos efetivos e de direção 
executiva do INÁCIO MARTINS PREV, receberão gratificação especial no percentual de 40% 
sobre o salário base da tabela de vencimentos do cargo efetivo, sendo que o ônus pelo pagamento 
da referida gratificação ficará por conta do Município.
§ 3º São garantidos aos Diretores Presidente e Administrativo-Financeiro os mesmos direitos 
e vantagens concedidos aos servidores públicos do Município de Inácio Martins, em razão da 
investidura do cargo efetivo do qual é titular.
§ 4º Em caso de afastamento temporário do titular do cargo de Diretor Presidente, será chamado a 
ocupá-lo o Presidente do Conselho de Administração, que permanecerá no cargo pelo período do 
afastamento ou no caso de afastamento definitivo, até que ocorra nova eleição, a ser realizada em 
até 90(noventa) dias após a vacância do cargo.
§ 5º O Diretor Presidente do INÁCIO MARTINS PREV não será destituível ad nutum, somente 
perdendo o mandato nas hipóteses do art. 11, §§ 3º e 4º desta Lei Complementar.
Art. 23. Aos Diretores Presidente e Administrativo-Financeiro, são estabelecidas competências 
específicas, obedecidas as normas constitucionais e infraconstitucionais
§ 1º Compete ao Diretor Presidente:
I – exercer a direção superior e o comando hierárquico no âmbito do INÁCIO MARTINS PREV;
II – representar o INÁCIO MARTINS PREV, em juízo ou fora dele, podendo receber citações, 
notificações e intimações;
III – exercer o poder disciplinar nos termos da legislação;
IV – coordenar a comunicação institucional no âmbito do INÁCIO MARTINS PREV;
V – encaminhar ao Ministério da Previdência Social propostas de instrumentos legais, documentos, 
demonstrativos e relatórios que lhe devam ser submetidos;
VI – elaborar e divulgar relatórios mensais sobre as atividades do INÁCIO MARTINS PREV, 
apresentando-os ao Conselho de Administração, para avaliação, sem prejuízo do encaminhamento 
de outros relatórios e informações quando por este solicitado;
VII – encaminhar ao Prefeito Municipal e ao Conselho de Administração as propostas de:
a) alteração legislativa atinente à assuntos previdenciários, planos de benefícios e de custeio; e
b) planos, programas e metas de inovação tecnológica em processos e sistemas utilizados pelo 
INÁCIO MARTINS PREV;
VIII – elaborar e enviar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem 
como os demais atos que devam ser submetidos à apreciação do referido Tribunal;
IX – apresentar aos Conselhos de Administração e Fiscal, até 31 de março de cada ano, relatório 
dos trabalhos realizados no ano anterior, bem como a prestação de contas, enviando cópia ao Chefe 
do Poder Executivo e ao Presidente da Câmara de Vereadores;
X – expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação dos programas 
de gestão aprovados pelo Conselho de Administração;
XI – celebrar e rescindir contratos, convênios acordos e ajustes, bem como ordenar despesas, 
mediante prévia deliberação do Conselho de Administração;
XII – decidir sobre:
a) plano anual de ação, proposta orçamentária anual, plano plurianual e suas alterações, em conjunto 
com o Conselho de Administração;
b) alienação, aquisição, oneração, permuta ou a construção de bens imóveis, bem como sobre as 
doações com ou sem encargos, tudo em conjunto com o Conselho de Administração, observada 
a legislação pertinente; e
c) contratação de auditorias externas para analisar e emitir parecer sobre demonstrativos econômi-
cos, financeiros e contábeis, bem como sobre pagamento de benefícios, submetendo os resultados 
obtidos à apreciação dos Conselhos de Administração e Fiscal, cientificando também o Prefeito 
Municipal, nos termos da legislação;
XIII – submeter à apreciação do Conselho Fiscal relatórios a respeito do comportamento contábil, 
financeiro e patrimonial do INÁCIO MARTINS PREV e dos recursos previdenciários pro ele 
aplicados e geridos;
XIV – definir a política anual de investimentos dos recursos do RPSS/Inácio Martins, antes do 
exercício a que se referir, bem como sua revisão quando necessária, obedecendo aos critérios e 
requisitos definidos pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Ministério da Previdência Social, 
devendo submetê-la à aprovação do Conselho de Administração;
XV – gerir os recursos do RPPS/Inácio Martins, de acordo com a política anual de investimentos 
definida no inciso XIV;
XVI – movimentar as contas bancárias e aplicações financeiras do INÁCIO MARTINS PREV, 
bem como emitir cheques;
XVII – contratar, na forma de lei, instituição financeira para a gestão dos recursos garantidores das 
reservas técnicas e dos demais serviços correlatos à custódia de valores, mediante prévia deliberação 
do Conselho de Administração;
XVIII – autorizar realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para a contrata-
ção de servidores para ocupar os cargos do INÁCIO MARTINS PREV, e também a realização de 
processo seletivo para a contratação de pessoal por prazo determinado, de acordo com a legislação 
aplicável, mediante prévia deliberação do Conselho de Administração;
XIX – orientar, acompanhar, normatizar e supervisionar as ações do RPPS/Inácio Martins na área 
de benefícios e reajustes de proventos e, em coordenação com a Secretaria da Administração e 
com a Secretaria da Fazenda do Município de Inácio Martins, as ações de custeio e arrecadação;
XX – apreciar pedidos de aposentadorias, pensões, inscrições de dependentes e revisões de benefícios;
XXI – proferir despachos finais em processos, editar portarias e relatórios e implementar os pro-
cedimentos operacionais relativos:
a) à averbação e desaverbação de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria;
b) à emissão de certidão de tempo de contribuição;
c) às modalidades de concessão, renúncia e anulação de aposentadoria;
d) à pensão por morte, inclusive no que se refere à inscrição de dependentes;
e) à revisão de pensão previdenciária;
f) à revisão de proventos; 
g) à compensação financeira entre o RGPS e outros RPPS;
h) a diligências, audiências e recursos perante o Tribunal de Contas do Estado no que se refere 
a benefícios previdenciários, prestação de contas e demais procedimentos administrativos junto 
àquela instituição; e 
i) ao recadastramento anual de inativos e pensionistas previdenciários.
§ 2º Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 
I - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio; 
II - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro; 
III - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos; 
IV - acompanhar o fluxo de caixa do INÁCIO MARTINS PREV, zelando pela sua solvabilidade, 
incluídas no relatório de projeção atuarial; 
V - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil; 
VI - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentos; 
VII - elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos financeiros, a ser 
submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria Executiva; 
VIII - administrar os bens pertencentes ao INÁCIO MARTINS PREV; 
IX - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando prestados por terceiros; 
X - conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei Complementar; 
XI - promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei Complementar; 
XII - administrar e controlar as ações administrativas do INÁCIO MARTINS PREV; 
XIII - praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos, dependentes 
e pensionistas, bem como à sua exclusão do mesmo cadastro; 
XIV - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de previdência e do 
respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas reavaliações; 
XV - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios. 
§ 3º Os atos a que se referem às alíneas “h” e “i” do inciso XXI, deste artigo, bem como aos pro-
cedimentos formais de confecção de processos administrativos podem ser delegados ao Assistente 
de Administração.
§ 4º O Diretor Presidente expedirá os atos necessários para disciplinar fluxos ou rotinas e proce-
dimentos que envolvam a operacionalização das competências do INÁCIO MARTINS PREV a 
seus colaboradores.
SUBSEÇÃO II
DA ESCOLHA DOS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
Art. 24. Os Diretores Presidente e Administrativo-Financeiro serão escolhidos, dentre os servidores 
efetivos, pelos membros titulares do Conselho de Administração, na primeira reunião ordinária do 
Conselho, com nomeação por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 25. O segurado ativo ou aposentado do RPPS/Inácio Martins escolhido para ocupar os cargos 
de Diretor Presidente e Administrativo-Financeiro do INÁCIO MARTINS PREV deverá atender 
aos seguintes requisitos:
I – ser servidor público municipal ativo, ocupante de cargo de provimento efetivo ou aposentado, 
todos vinculados ao RPPS/Inácio Martins;
II – possuir formação de escolaridade mínima em nível de 2º grau técnico com conhecimentos em 
administração financeira, contabilidade, administração pública ou privada, previdenciário ou curso 
superior em uma das seguintes áreas: seguridade, administração, economia, finanças, contabilidade, 
engenharia, direito ou gestão pública.
III – não ter se afastado ou licenciado do exercício do cargo efetivo no ano em que ocorrer a eleição, 
salvo nas hipóteses previstas nos artigos 84, 85, 100, 108 e 109 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal de Inácio Martins.
SEÇÃO II
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 26. Para cobertura das despesas do INÁCIO MARTINS PREV, com utilização dos recursos 
previdenciários, fica estabelecida a Taxa de Administração equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados e beneficiários vinculados ao 
RPPS/INÁCIO MARTINS, relativo ao exercício financeiro anterior, observando-se que:
I – será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à 
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organização e ao funcionamento do INÁCIO MARTINS PREV, inclusive para a conservação do 
seu patrimônio;
II – as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não poderão ser 
custeadas com os recursos da Taxa de Administração, deverão ser suportadas com os próprios 
rendimentos das aplicações;
III – o INÁCIO MARTINS PREV constituirá reserva com as sobras do custeio das despesas do 
exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração, 
inclusive o saldo financeiro acumulado, acrescido dos valores até a data da publicação da presente 
Lei Complementar. 
IV – a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de Administração 
restringe-se aos destinados ao uso próprio do INÁCIO MARTINS PREV ; e
V – é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso por outro 
órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no 
inciso I deste artigo.
§ 1º As despesas com contratação de assessoria ou consultoria deverão ser suportadas com os 
recursos da Taxa de Administração.
§ 2º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de bens imóveis do INÁCIO 
MARTINS PREV, destinados a investimentos, utilizando-se os recursos destinados à Taxa de 
Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante processo de 
análise de viabilidade econômico-financeira.
§ 3º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de Administração significará 
utilização indevida dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento do valor que ultrapassar 
o limite estabelecido.
§ 4º Não serão computados no limite da Taxa de Administração, de que trata este artigo, o valor das 
despesas do INÁCIO MARTINS PREV custeadas diretamente pelo ente e os valores transferidos 
pelo ente ao INÁCIO MARTINS PREV para o pagamento de suas despesas correntes e de capital, 
desde que não sejam deduzidos dos repasses de recursos previdenciários.
§ 5º Fica autorizada nos termos desta Lei a previsão orçamentária para utilização de parcela dos 
recursos previstos para Taxa de Administração com Programas de Qualidade de Vida dos Servidores 
Inativos (PQV), Programa de Educação Previdenciária (PEP) e Programa de Preparação para a 
Aposentadoria (PPA) de que trata o art. 28, inc. II, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 – Estatuto do Idoso.
SEÇÃO III
 DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS E DO PATRIMÔNIO
Art. 27. As receitas de que trata o art. 32 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizadas 
para pagamento de benefícios previdenciários do RPPS/INÁCIO MARTINS e para o custeio da 
taxa de administração destinada à manutenção do regime, respeitado o disposto no art. 6º, da Lei 
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.
Art. 28. O patrimônio do RPPS/INÁCIO MARTINS é constituído pelas receitas apontadas no art. 
30 desta Lei Complementar.
§ 1º O patrimônio de propriedade do INÁCIO MARTINS PREV, constituído de bens móveis e 
imóveis, valores e direitos, são destinados ao RPPS/INÁCIO MARTINS, inclusive os bens que a 
qualquer título lhe sejam adjudicados e transferidos.
§ 2º A aquisição, a alienação ou a oneração de bens destinados ao RPPS/INÁCIO MARTINS ou a 
construção de bens imóveis pelo INÁCIO MARTINS PREV deverá ser precedida de autorização do 
Conselho de Administração do RPPS/INÁCIO MARTINS, vedada a destinação para fins diversos 
dos previstos nesta Lei Complementar.
TÍTULO II
DO PLANO DE CUSTEIO
Art. 29. O plano de custeio do RPPS/Inácio Martins será revisto sempre que necessário, com base 
em critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do plano.
CAPITULO I
DO CUSTEIO
Art. 30. Constituem fontes de custeio do RPPS/Inácio Martins:
I – contribuições previdenciárias dos segurados e beneficiários;
II – contribuições previdenciárias dos pensionistas;
III – contribuições previdenciárias patronais do Poder Executivo, incluindo suas autarquias e 
fundações e do Poder Legislativo;
IV – contribuições previdenciárias suplementar do Poder Executivo;
V – receitas oriundas da compensação financeira entre regimes previdenciários;
VI – créditos, em regime de parcelamento, decorrentes de contribuições previdenciárias;
VII – receitas patrimoniais, incluídas as provenientes de aplicações financeiras e aluguéis;
VIII – bens móveis, imóveis e direitos, de propriedade do INÁCIO MARTINS PREV;
IX – bens, direitos e ativos transferidos pelo Município e doações efetuadas por terceiros, observado 
o disposto no art. 28 desta Lei Complementar;
X – aportes financeiros extraordinários do Município;
XI – valores correspondentes à integralização de dívidas da Prefeitura e da Câmara de Vereadores;
XII – juros e multas por mora no pagamento de quantias devidas à previdência municipal;
XIII – valores decorrentes da alienação de bens móveis e imóveis e de direitos; e
XIV – atualizações monetárias e demais receitas.
SEÇÃO I
DO CARÁTER CONTRIBUTIVO
Art. 31. O RPPS/Inácio Martins possui caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
ente federativo, dos servidores ativos, inativos e pensionistas, observados os critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial.
§ 1º Entende-se por observância do caráter contributivo:
I – a previsão expressa, em texto legal, das alíquotas de contribuição do ente federativo e dos 
segurados ativos, dos segurados inativos e dos pensionistas;
II – o repasse mensal e integral dos valores das contribuições do INÁCIO MARTINS PREV;
III – as retenções, pelo INÁCIO MARTINS PREV, dos valores devidos pelos segurados ativos, 
dos segurados inativos e dos pensionistas, relativos às remunerações e benefícios, cujo pagamento 
esteja sob sua responsabilidade;
IV – o pagamento ao INÁCIO MARTINS PREV dos valores relativos a débitos de contribuições 
parceladas mediante acordo.
§ 2º Os valores devidos ao RPPS/Inácio Martins, de que trata o § 1º deste artigo, deverão ser 
repassados, em cada competência, em moeda corrente, de forma integral, independentemente de 
disponibilidade financeira do RPPS/Inácio Martins, sendo vedada a compensação com valores 
destinados, em competências anteriores, ao pagamento de benefícios custeados pelo ente por 
determinação legal.
SEÇÃO II
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Art. 32. A contribuição previdenciária será devida ao RPPS/Inácio Martins pelos:
I – segurados, aposentados e pensionistas, com alíquota de 11% (onze por cento) calculada sobre 
a sua remuneração de contribuição;
II – Poder Executivo, incluídas suas autarquias e fundações e do Poder Legislativo, com alíquota 
patronal de 13,64% (treze inteiros e sessenta e quatro décimos por cento), calculada sobre a remu-
neração de contribuição dos segurados ativos.
§ 1º-  O plano de escalonamento da alíquota de contribuição adicional do Município e de suas 
autarquias e fundações, implantado pela Lei nº 389, de 18 de outubro de 2006, para tratamento 
do déficit atuarial e incidente sobre a totalidade de remuneração de contribuição dos segurados 
em atividade, passará a vigorar com as seguintes alíquotas: 15% em 2015, 16% em 2016, 17% 
em 2017, 18% em 2018, 19% em 2019, 20% em 2020, 21% em 2021, 22% em 2022, 23% em 
2023, 24% em 2024, 25% em 2025, 26% em 2026, 27% em 2027, 28% em 2028, 29% em 2029, 
30% em 2030, 31% em 2031, 32% em 2032, 33% em 2033, 34% em 2034 e 35% de 2035 a 2039.
§ 2º - A contribuição previdenciária de que trata o caput deste artigo, deverá ser repassada inte-
gralmente ao INÁCIO MARTINS PREV, com a respectiva Guia de Informações Previdenciárias.
§ 3º - A contribuição previdenciária dos aposentados e dos pensionistas será calculada sobre a 
parcela de proventos e das pensões por morte que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS.
§ 4º - A contribuição prevista no § 3º deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas dos proventos 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, quando o bene-
ficiário for portador de doença incapacitante.
§ 5º - Para fins dos limites de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, deverá ser considerado o valor 
do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em cotas.
§ 6º - O valor da contribuição previdenciária será rateado entre os pensionistas, na proporção de 
sua cota parte.
§ 7º - Nas ações judiciais, ainda que o INÁCIO MARTINS PREV não seja parte no feito, a contri-
buição previdenciária, quando devida, deverá ter sua retenção determinada pelo Juízo, para imediato 
repasse ao INÁCIO MARTINS PREV, independentemente de sua solicitação.
§ 8º - A contribuição previdenciária incide sobre a gratificação natalina.
§ 9º - O Tesouro Municipal é responsável pelo custeio dos benefícios concedidos até 03 de setembro 
de 2003, bem como daqueles cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados 
até 18 de outubro de 2006.
Art. 33. A alíquota da contribuição previdenciária dos segurados e pensionistas somente poderá 
ser majorada quando a alíquota da contribuição patronal atingir o seu dobro.
SEÇÃO III
DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES CEDIDOS, AFASTADOS E LICENCIADOS
Art. 34. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor previstas no art. 4º, § 
9º desta Lei Complementar, o cálculo da contribuição ao RPPS/Inácio Martins será feito com base 
na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for titular.
Parágrafo Único – Aplica-se ao segurado cedido ou afastado para exercício de mandato eletivo 
no mesmo ente, a base de cálculo de contribuição estabelecida em lei, conforme art. 42 desta Lei 
Complementar.
Art. 35. No caso de cessão de segurado para órgão ou entidade da administração direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o desconto e o recolhimento das 
contribuições previdenciárias, do segurado e patronal, previstas no art. 32, incisos I e II desta Lei 
Complementar, serão de responsabilidade:
I – do órgão de origem caso o pagamento da remuneração ou subsídio do segurado continuar a 
ser feito na origem; e
II – do órgão cessionário, caso a remuneração do segurado ocorrer à conta daquele.
§ 1º No termo ou ato de cessão do segurado, ou de afastamento para exercício do mandato eletivo, 
será prevista a responsabilidade deste pelo desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias 
ao RPPS/Inácio Martins, nos termos do disposto no art. 36 desta Lei Complementar.
§ 2º O órgão cedente encaminhará ao INÁCIO MARTINS PREV, no prazo de 15 (quinze) dias, 
cópia do termo e do ato de cessão do segurado.
§ 3º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato eletivo não efetue o repasse das con-
tribuições ao INÁCIO MARTINS PREV no prazo legal, caberá ao cedente efetuá-lo, cobrando do 
cessionário o reembolso de tais valores.
§ 4º No caso de afastamento do segurado para exercer mandato eletivo, o desconto e o recolhimento 
das contribuições previdenciárias, do segurado e patronal, será de responsabilidade do Poder no 
qual o segurado exercer o mandato eletivo.
Art. 36. O vencimento das contribuições previdenciárias será até o dia 10 (dez) do mê
s seguinte àquele a que se referirem.
Parágrafo Único – Na hipótese de alteração na remuneração ou no subsídio, a complementação do 
recolhimento da contribuição de que trata o caput ocorrerá no mês subsqüente.
Art. 37. O servidor pertencente a outro ente da Federação, quando cedido a poder ou órgão do 
Município de Inácio Martins, com ou sem ônus, permanecerá vinculado a seu regime de origem.

Art. 38. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem 
recebimento de remuneração ou de subsídio pelo ente federativo somente contará o respectivo 
tempo de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, mais especificamente para 
fins de contagem do tempo de contribuição, mediante o recolhimento mensal das contribuições 
previstas no art. 32, incisos I e II, desta Lei Complementar, nos prazos e condições a que se refere 
o art. 36 da referida lei.
Parágrafo Único – A contribuição previdenciária na situação de que trata o caput deverá ser reco-
lhida pelo próprio servidor e não será computada para cumprimento dos requisitos de tempo de 
carreira, tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo para concessão 
de aposentadoria.
SEÇÃO IV
DO ATRASO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Art. 39. O desconto e o recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade do 
poder ou órgão que efetuar o pagamento de suas respectivas folhas de pagamento.
§ 1º O recolhimento das contribuições previdenciárias previstas nesta Lei Complementar deverá 
ser efetuado até o 5º dia útil de cada mês, mediante informação do RPPS/Inácio Martins até o dia 
20 de cada mês.
§ 2º As quantias recolhidas em atraso referentes a contribuições previdenciárias e demais débitos 
serão acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) 
do valor do débito, além de atualização monetária de acordo com a variação do INPC-IBGE ou 
pelo índice que vier a substituí-lo. 
§ 3º O INÁCIO MARTINS PREV notificará o poder ou órgão quando do não recolhimento das 
contribuições previdenciárias previstas nesta Lei Complementar.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se aos poderes e órgãos mencionados no art. 4º desta Lei 
Complementar, aos segurados e aos beneficiários.
§ 5º Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o devido, não haverá restituição de 
contribuições pagas ao RPPS/INÁCIO MARTINS.
§ 6º É vedada a restituição de contribuições previdenciárias sem a anuência do INÁCIO MAR-
TINS PREV.
SEÇÃO V
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Art. 40. A falta de recolhimento das contribuições previdenciárias estabelecidas nesta Lei Comple-
mentar implicará em responsabilidade funcional, devendo o INÁCIO MARTINS PREV comunicá-la 
ao Conselho de Administração do RPPS/Inácio Martins e, quando for o caso, representar ao Tribunal 
de Contas do Estado e ao Ministério Público.
Parágrafo Único – As disposições constantes no caput estendem-se ao INÁCIO MARTINS PREV, 
no caso do não pagamento dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Complementar, 
ressalvada a hipótese de ausência de repasse das contribuições previdenciárias.
Art. 41. O INÁCIO MARTINS PREV manterá conta bancária individualizada, separadas das 
demais disponibilidades do Município de Inácio Martins, seja do Poder Executivo, de suas autar-
quias e fundações públicas, ou do Poder Legislativo, com o fim específico de recebimento das 
contribuições previdenciárias dos segurados, dos aposentados, dos pensionistas, da cota patronal 
e do custo suplementar, que serão destinados para o pagamento dos benefícios previdenciários.
§ 1º O empenho, a liquidação, a emissão e a autorização de ordem bancária relativas ao pagamento 
de benefícios previdenciários serão realizados em conformidade com a legislação específica.
§ 2º O Poder Executivo, suas autarquias e fundações públicas, e Poder Legislativo informarão 
mensalmente ao INÁCIO MARTINS PREV o valor dos benefícios pagos, remetendo demons-
trativo individualizado.
§ 3º O benefício de aposentadoria e pensão será pago no último dia útil de cada mês.
CAPÍTULO II
DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 
Art. 42. Entende-se por remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei e dos adicionais de 
caráter individual, os proventos de aposentadoria e pensão, excluídas:
I – as diárias para viagens;
II – a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III – a indenização de transporte;
IV – o salário-família;
V – o auxílio-alimentação;
VI – o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada;
IX – o abono de permanência de que trata o art. 104, desta Lei Complementar; 
X – o adicional de férias; 
XI – o adicional noturno;
XII – o adicional por serviço extraordinário;
XIII – a parcela paga à título de assistência à saúde suplementar;
XIV –o auxílio moradia;
XV – a gratificação de Raio X;
XVI – as demais verbas de natureza indenizatória, não incorporáveis, previstas em lei;
§ 1º Fica vedada a incorporação aos proventos de aposentadoria e pensão de verbas remuneratórias 
que não tenham integrado, por meio de lei específica, a remuneração de contribuição.
§ 2º O segurado ativo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas 
remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo em comissão 
ou de função comissionada ou gratificada e daquelas recebidas à título de adicional noturno ou 
de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento no artigo 97 desta Lei Complementar, que prevê a média aritmética simples das maio-
res remunerações, salários ou subsídios utilizadas como base de calculo para as contribuições do 
segurado aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo, desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 ou 
desde o inicio da contribuição, desde que tais parcelas sejam incorporáveis mediante Lei específica, 
respeitada em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no  § 8º do citado artigo.
§ 3º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas ou de quaisquer 
outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração 
de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo, 
desconsiderados os descontos.
§ 4º Havendo redução de carga horária, com prejuízo de remuneração, a base de cálculo da con-
tribuição não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo nacional.
§ 5º O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente da remuneração de 
contribuição relativa ao mês em que for pago.
§ 6º O Município contribuirá sobre o valor pago a título de auxílio-doença e repassará os valores 
devidos ao INÁCIO MARTINS PREV durante o afastamento do servidor.
§ 7º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência de que trata o art. 97 desta 
Lei Complementar.
§ 8º Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, do pensionista e do 
Município sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão 
de determinação legal, administrativa ou judicial, observando-se que:
I – sendo possível identificar as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota 
vigente em cada competência;
II – em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o pagamento 
aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o pagamento;
III – em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser repassadas à unidade gestora 
no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competência em que se efetivar 
o pagamento dos valores retroativos, sob pena de incidirem os acréscimos legais previstos no § 
1º do art. 19.
CAPÍTULO III
DA DESPESA E DA CONTABILIDADE
Art. 43. Fica o INÁCIO MARTINS PREV autorizado a realizar as seguintes despesas:
I – pagamento dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Complementar;
II – aquisição de material permanente e de consumo, e demais insumos necessários à manutenção 
do RPPS/Inácio Martins e de sua unidade gestora;
III – manutenção e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão do RPPS/Inácio Martins;
IV – investimentos;
V – pagamento de tributos; 
VI – pagamento de contratação de consultorias e assessorias técnicas especializadas; e
VI – seguro de bens permanentes para proteção do patrimônio do RPPS/Inácio Martins e aluguéis 
enquanto não for proprietário de bem imóvel para uso próprio.
Parágrafo Único – Os recursos necessários ao pagamento das despesas de que trata este artigo 
integrarão a dotação orçamentária do INÁCIO MARTINS PREV.
Art. 44 . O pagamento de valores de ações judiciais de cunho previdenciário decorrentes de preca-
tórios constituídos contra o INÁCIO MARTINS PREV será custeado com recursos previdenciários.
Art. 45 . A contabilidade do RPPS/Inácio Martins será executada na forma da legislação aplicável, 
observados os seguintes prazos e procedimentos:
I – após deliberação do Conselho de Administração do RPPS/Inácio Martins, será divulgado pelo 
INÁCIO MARTINS PREV o resumo do balancete do mês anterior, demonstrando a receita realizada, 
os pagamentos efetuados, os saldo disponível e as aplicações das reservas;
II – até o dia 1º de março de cada exercício será divulgado o resumo do balanço anual do RPPS/
Inácio Martins, contendo o demonstrativo de todos os valores referentes ao exercício anterior, 
devidamente consolidados e totalizados;
III – os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem ser avaliados em conformidade com 
a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e reavaliados periodicamente na forma estabelecida em 
norma específica do Ministério da Previdência Social;e
IV – a escrituração contábil do RPPS/Inácio Martins será distinta do ente.
§ 1º Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a diferenciação entre o patrimônio 
do RPPS/Inácio Martins e o patrimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de demons-
trativos contábeis específicos.
§ 2º O exercício contábil terá a duração de 01 (um) ano civil.
Art. 46. O INÁCIO MARTINS PREV, para permitir o pleno controle financeiro e contábil das 
receitas do RPPS/Inácio Martins:
I – depositará as disponibilidades de caixa do RPPS/Inácio Martins em contas separadas das demais 
disponibilidades do Município de Inácio Martins, de seus poderes e órgãos;
II – quanto à escrituração, obedecerá aos princípios e legislação aplicada à contabilidade pública, 
especialmente à Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e ao disposto em normas específicas;
III – promoverá escrituração contábil distinta da mantida pelo Tesouro Municipal, inclusive quanto 
às rubricas destacadas no orçamento para pagamento de benefícios;
IV – deverá adotar registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, de avaliações e 
reavaliações dos bens, direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das reservas; e
V – aplicará as disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS/Inácio Martins no mercado 
financeiro e de capitais brasileiro, em conformidade com as regras estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional. 
§ 1º Os demonstrativos contábeis devem ser complementados por notas explicativas e outros 
quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos 
investimentos mantidos pelo RPPS/Inácio Martins;
§ 2º Ao segurado serão colocadas à disposição as informações constantes de seu registro indivi-
dualizado.
§ 3º Com exceção dos títulos do Governo Federal, é vedada a aplicação dos recursos do RPPS/

Inácio Martins em títulos públicos e na concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive 
aos entes federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos respectivos segurados, 
aposentados ou dependentes.
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL
Art. 47. O INÁCIO MARTINS PREV indicará, por meio de avaliação atuarial anual a alíquota 
de contribuição, com vistas à transformação de capitais cumulativos em valores de benefício e à 
determinação de reservas matemáticas, dentre outras, na forma estabelecida na legislação federal.
Parágrafo Único - A avaliação atuarial será realizada entre os meses de janeiro e março de cada 
ano, referente ao exercício imediatamente anterior.
Art. 48. A avaliação atuarial do plano anual de custeio servirá de base para a revisão das alíquotas 
previstas no art. 32 desta Lei Complementar.
Parágrafo Único – Constatada a existência de déficit ou superávit técnico-atuarial que leve ao dese-
quilíbrio financeiro do RPPS/Inácio Martins, após a aprovação do Conselho de Administração do 
RPPS/Inácio Martins, o INÁCIO MARTINS PREV comunicará o fato ao Chefe do Poder Executivo, 
autoridade competente para, se for o caso, remeter ao Poder Legislativo projeto de lei complemen-
tar alterando as alíquotas de contribuição previdenciária ou alíquota suplementar, se for o caso. 
CAPITULO V
DA FISCALIZAÇÃO E DA AUDITORIA
Art. 49. O INÁCIO MARTINS PREV procederá auditoria previdenciária permanente nos poderes 
e órgãos ficando os responsáveis obrigados a prestar os esclarecimentos e as informações que lhes 
forem solicitadas.
Parágrafo Único – Sem prejuízo do disposto no caput, as unidades de controle interno dos Poderes 
e órgãos, no âmbito de sua esfera de atuação, e o controle externo, poderão promover os procedi-
mentos de auditoria previstos no art. 50 desta Lei Complementar.
Art. 50. Os procedimentos de auditoria previdenciária compreendem:
I – fiscalização quanto ao cumprimento da legislação previdenciária, no âmbito da sua competên-
cia, cabendo-lhe representar ao órgão competente na hipótese de constatação de irregularidade;
II – controle da arrecadação previdenciária;
III – fiscalização da cobrança de débitos lançados;
IV – análise dos dados do sistema informatizado dos contribuintes do sistema previdenciário;
V – acompanhamento e supervisão periódica das contribuições previdenciárias dos segurados, 
aposentados e pensionistas.
TÍTULO III
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 51. A concessão, a fixação de proventos, o pagamento e a manutenção dos benefícios previ-
denciários obedecerão às normas previstas nesta Lei Complementar, na Constituição da República 
Federativa do Brasil e respectivas Emendas Constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo serão resumidamente publicados em diário 
oficial os atos de concessão de benefícios previdenciários exarados pelo Diretor Presidente do 
INÁCIO MARTINS PREV.
§ 2º O ato de concessão de benefícios previdenciários será remetido ao Tribunal de Contas para 
exame e registro.
§ 3º O ato de concessão de benefício vigorará a partir da publicação em diário oficial, exceto no 
caso de concessão de aposentadoria compulsória.
§ 4º O ato que conceder o benefício determinará a vacância do cargo e indicará, dentre outros 
dados que se mostrem necessários, a identificação do segurado, o cargo efetivo ocupado, as 
regras constitucionais permanentes ou de transição aplicadas, o percentual em relação ao tempo 
de contribuição, no caso de benefício proporcional, e o regime a que ficará sujeita a revisão ou 
atualização dos proventos e das pensões por morte, e será expedido pelo representante legal do 
Poder que o segurado estiver vinculado.
§ 5º Na hipótese de divergência acerca do ato de aposentadoria ou dos respectivos proventos, o 
INÁCIO MARTINS PREV deverá representá-la ao Tribunal de Contas Estadual e comunicá-la ao 
poder ou órgão concedente, até o registro do respectivo ato.
Art. 52.  É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria previstos nesta Lei 
Complementar com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma da Constituição da República Federativa do Brasil, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
Parágrafo Único – É vedada a acumulação de mais de um benefício de aposentadoria à conta de 
qualquer RPPS dos entes federados, ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumu-
láveis, na forma da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 53. É vedada a percepção cumulativa de pensão por morte, concedida pelo RPPS/Inácio Martins, 
com mais de uma pensão previdenciária percebida no âmbito de regime de previdência pública 
diverso, garantido o direito de opção, ressalvadas às pensões provenientes de cargos acumuláveis.
Art. 54. Aplica-se aos benefícios previstos nesta Lei Complementar, ainda que legalmente acumulados, 
o limite máximo estabelecido no art. 37, XI, da Constituição de República Federativa do Brasil.
§ 1º Os proventos de aposentadoria e de pensões previdenciárias, por ocasião de suas concessões, 
não poderão exceder à remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão por morte.
§ 2º É vedada a inclusão nos benefícios previdenciários, para efeito de percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em 
comissão, de outras parcelas temporárias de remuneração, ou do abono de permanência de que 
trata o art. 104 desta Lei Complementar. 
§ 3º Compreende-se na vedação do § 2º deste artigo a previsão de incorporação das parcelas 
temporárias diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão de 
benefícios, ainda que mediante regras específicas, independentemente de ter havido incidência de 
contribuição sobre tais parcelas.
§ 4º Não se incluem na vedação prevista no § 2º deste artigo as parcelas que tiverem integrado a 
remuneração de contribuição do servidor, na ativa, pelo ente a que estiver vinculado, mediante lei 
específica, respeitando-se, em qualquer hipótese, o limite de remuneração do respectivo servidor 
no cargo efetivo ocupado no momento da obtenção do benefício.
§ 5º As parcelas remuneratórias decorrentes de local de trabalho que não se caracterizam como 
temporárias, sendo inerentes ao cargo, deverão ser explicitadas em lei, como integrantes da remu-
neração do servidor no cargo efetivo e da base de cálculo de contribuição.
Art. 55. Os proventos de aposentadoria e de pensão não poderão ser fixados em valor inferior ao 
salário mínimo nacional, ressalvados os casos de rateio de benefício de pensão por morte.
Art. 56. É devida gratificação natalina ao segurado e ao dependente do RPPS/Inácio Martins que, 
durante o ano, recebeu aposentadoria ou pensão por morte.
§ 1º A gratificação natalina será calculada com base no valor da renda mensal do beneficio do mês 
de dezembro de cada ano.
§ 2º No ano de ocorrência do fato gerador ou da extinção do benefício previdenciário, o cálculo 
da gratificação natalina obedecerá à proporcionalidade da manutenção do benefício no correspon-
dente exercício, por mês decorrido ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, equivalendo a 
1/12 (um doze avos).
Art. 57. O titular do benefício previdenciário deverá comunicar quaisquer eventos que importem 
em seu cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da sua ocorrência.
Parágrafo Único – Em caso de óbito do titular a comunicação deverá ser efetuada por seus sucessores 
no prazo estipulado no caput deste artigo.
Art. 58. O recebimento indevido de benefícios previdenciários importa na obrigação de devolução 
do total auferido pelo RPPS/Inácio Martins, devidamente atualizado e acrescido de multa e juros 
de mora, em parcelas mensais não excedentes à décima parte dos proventos ou da pensão por 
morte, mediante prévia notificação aos beneficiários, respeitados o contraditório e a ampla defesa 
antes do efetivo desconto.
§ 1º A atualização monetária e acréscimos legais aplicáveis às devoluções ao RPPS/Inácio Martins 
observarão o previsto nos §§ 2º e 3ºdo art. 39 desta Lei Complementar.
§ 2º Os casos de fraude, dolo ou má-fé, devidamente comprovados, implicarão na devolução, 
em parcela única, do valor auferido, devidamente atualizado na forma do § 1º deste artigo, sem 
prejuízo da ação penal cabível.
§ 3º Na falta das devoluções previstas neste artigo, os valores devidos serão inscritos em dívida ativa.
Art. 59. Poderão ser descontados dos benefícios previdenciários:
I – as contribuições e valores devidos ao RPPS/Inácio Martins pelos segurados e beneficiários;
II – as restituições de valores de benefícios recebidos a maior, observado o caput do art. 58 desta 
Lei Complementar, salvo autorização expressa do beneficiário;
III – o imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as disposições legais;
IV – a pensão de alimentos decretada por decisão judicial;
V – valores referentes a empréstimos, consignados diretamente na folha de pagamento, desde que 
haja convênio celebrado entre o INÁCIO MARTINS PREV e a instituição financeira interessada, 
não podendo o valor do desconto que de trata este inciso, ser superior a 30% (trinta por cento) dos 
proventos líquidos do segurado;
VI – as mensalidades de associações e demais entidades reconhecidas, desde que expressamente 
autorizadas pelo beneficiário e pelo INÁCIO MARTINS PREV, exceto desconto sindical, vez que 
incabível a cobrança deste valor dos segurados inativos e pensionistas;
VII – valores decorrentes de aquisições efetuados no comércio, em decorrência de benefícios 
oferecidos pelas associações de que trata o inciso VI desta Lei, mediante comunicação expressa 
desta e do beneficiário;
VIII – outras consignações legalmente previstas.
Parágrafo Único – Os débitos previdenciários não quitados pelo segurado serão devidos ao RPPS/
Inácio Martins pelos beneficiários da pensão por morte.
Art. 60. Os direitos e benefícios decorrentes da presente Lei Complementar deverão ser solicitados 
pelos segurados e dependentes interessados, instaurando-se o competente processo de concessão 
ou revisão, sendo que os efeitos legais terão início na data do requerimento e os efeitos financeiros 
a partir da data da publicação do ato concessório do benefício.
Art. 61. O direito da previdência municipal de apurar e constituir seus créditos extingue-se após 
10 (dez) anos, contados:
I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;
II – da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício forma, a constituição 
de crédito anteriormente efetuada.
Parágrafo Único – O direito da previdência municipal de cobrar os seus créditos constituídos na 
forma do caput deste artigo prescreve em 05 (cinco) anos.
Art. 62. A habilitação ao benefício previdenciário e o recadastramento anual serão realizados dire-
tamente pelo segurado e beneficiário, salvo em caso de justificada ausência, moléstia contagiosa 
ou impossibilidade de locomoção, hipóteses em que será representado por procurador constituído 
por instrumento público ou por advogado legalmente constituído.
§ 1º O beneficiário incapaz, para fins de habilitação e recebimento do benefício previdenciário, 
deverá ser representado por seus pais, pelo tutor ou pelo curador.
§ 2º O procurador do beneficiário deverá firmar, perante o INÁCIO MARTINS PREV, termo 
de responsabilidade, por meio do qual se comprometerá a comunicar o óbito do outorgante ou 
qualquer evento que possa extinguir o mandato ou determinar a perda do direito ao benefício 
previdenciário, sob pena de incorrer nas sanções penais cabíveis, aplicando-se o disposto no art. 
58 desta Lei Complementar.
Art. 63. O segurado e beneficiário do RPPS/Inácio Martins deverão efetuar, obrigatoriamente, o 
seu recadastramento anual, entre os meses de janeiro a março de cada ano, sob pena de suspensão 
de pagamento do benefício previdenciário.
Art. 64. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposenta-
doria aos abrangidos pelo RPPS/Inácio Martins, ressalvados, nos termos definidos em Lei Federal 
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Complementar, os casos de servidores:
I – que exerçam atividades de risco;
II – portadores de deficiência.
Art. 65. Enquanto não editada Lei Federal prevista no art. 64 desta Lei Complementar, é permitida 
a concessão de aposentadoria especial estabelecida no § 4º, inciso III do art. 40 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, àqueles segurados cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, respeitando os termos da Súmula Vin-
culante nº 33, de 09 de abril de 2014, aprovada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente o 
art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 e legislação do RGPS aplicável à espécie.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Art. 66. O RPPS/INÁCIO MARTINS tem por objetivo assegurar os seguintes benefícios:
I - Quanto ao segurado/servidor:
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria especial;
f)  salário-família; e
II - Quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Art. 67 – O segurado será aposentado por invalidez permanente quando for considerado total e 
definitivamente incapaz para o serviço público, na execução de qualquer função prevista no Plano 
de Cargos e Vencimentos do Município de Inácio Martins.
§ 1º O valor dos proventos de aposentadoria por invalidez será, observado o disposto nos arts. 69 
e 70 desta Lei Complementar:
I – proporcional ao tempo de contribuição previdenciária; ou
II –integral, quando a aposentadoria decorrer de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, referidas no § 9º deste artigo.
III – com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos demais casos, calculados con-
forme o art. 97 e seus parágrafos, não podendo ser inferiores a 80% do valor calculado na forma 
estabelecida no art. 97 e seus parágrafos.
§ 2º A concessão da aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapa-
cidade, mediante exame médico-pericial a cargo do INÁCIO MARTINS PREV, no qual constará 
o número da doença, conforme Classificação Internacional de Doenças (CID) e a declaração de 
incapacidade total e permanente para o trabalho, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança e vigorará a partir da publicação do Decreto ou Portaria 
de vacância por aposentadoria, sendo que:
I - O médico perito contratado pelo INÁCIO MARTINS PREV será remunerado por perícias médi-
cas realizadas, cujo valor será definido por consulta em procedimento específico de contratação.
§ 3º Caso o segurado esteja em gozo do auxílio-doença, concedido enquanto a incapacidade for 
considerada temporária, deverá ser observado o seguinte:
I – o auxílio-doença será concedido por até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período, até o limite máximo de 02 (dois) anos, mediante manifestação de perícia médica oficial. 
II – expirado o período máximo do auxílio-doença e não estando em condições de reassumir o 
cargo ou de ser readaptado, o segurado é considerado inválido para o serviço público em geral e 
será aposentado por invalidez; e
III – o período compreendido entre o término do auxílio-doença e a publicação do ato de aposen-
tadoria por invalidez será considerado como de prorrogação do auxílio-doença.
§ 4º O segurado aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a avaliação médica anual, a critério e a cargo do INÁCIO MARTINS PREV para atestar 
a permanência das condições que lhe causaram a incapacidade laboral, até completar 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher.
§ 5º Verificada a insubsistência dos motivos geradores da incapacidade, cessar-se-á o benefício de 
aposentadoria por invalidez, sendo o segurado revertido de ofício ao serviço público ou posto em 
disponibilidade, nos termos do Estatuto dos Servidores do Município de Inácio Martins, mediante 
procedimento próprio, que assegure ao segurado o amplo direito ao contraditório.
§ 6º Em caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em laudo conclusivo 
da perícia médica do INÁCIO MARTINS PREV ou por este designada, ou dos poderes e órgãos 
definidos no art. 4º desta Lei Complementar, a aposentadoria por invalidez independerá de prévio 
auxílio-doença.
§ 7º Considera-se acidente em serviço, para os efeitos desta Lei Complementar:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído dire-
tamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija 
atenção médica para a sua recuperação.
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e,
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.
III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município de Inácio Martins para lhe evitar 
prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro de seus 
planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utili-
zado, inclusive veículo de propriedade do segurado;
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio 
de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado;
e) nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 
fisiológicas, no local de trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do cargo.
§ 8º - Consideram-se moléstias profissionais as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 
peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelos Ministérios do 
Trabalho e da Previdência e Assistência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições 
especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação 
mencionada no inciso I, não sendo consideradas as seguintes:
a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade laborativa.
§ 9º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se doença incapacitante as doenças graves, 
contagiosas ou incuráveis, abaixo relacionadas:
I - alienação mental;
II - cardiopatia grave;
III - cegueira bilateral;
IV - contaminação por radiação;
V – doença de Alzheimer;
VI - doença de Parkinson;
VII - espondiloartrose anquilosante;
VIII - estado avançado de doença de Paget - osteíte deformante;
IX - hanseníase, com seqüelas graves e incapacitantes;
X – hepatopatia grave;
XI - nefropatia grave;
XII - neoplasia maligna;
XIII - paralisia irreversível e incapacitante;
XIV - síndrome da deficiência imunológica adquirida, com seqüelas graves e incapacitantes;
XV – tuberculose, com seqüelas graves e incapacitantes, entre outras doenças graves, contagiosas 
ou incuráveis, especificadas em lei federal;
§ 10 A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao RPPS/Inácio Martins não 
lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade total e definitiva 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão, e haja nexo causal 
entre a atividade desenvolvida e a incapacidade, a serem devidamente atestados pela perícia médica 
do INÁCIO MARTINS PREV.
§ 11 O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez ao segurado que não possua 
condições de gerir, por si só, os atos da vida civil, somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ficando o pagamento dos proventos suspenso 
até que tal providência seja tomada.
 § 12 A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação vigente data definida 
em laudo médico-pericial como de início da incapacidade total e definitiva para o trabalho ou, na 
impossibilidade de tal definição, na data da realização da perícia médica.
§ 13 A aposentadoria por invalidez terá início na data da publicação do ato aposentatório.
§ 14 O INÁCIO MARTINS PREV determinará a instauração de processo administrativo competente 
para apuração de fatos, observado o contraditório e a ampla defesa, quando, de qualquer forma, 
tiver conhecimento que o segurado inativo, aposentado por invalidez permanente, esteja exercendo 
qualquer atividade laboral remunerada, inclusive mandato eleito.
§ 15 No caso previsto no § 14 deste artigo, poderá o INÁCIO MARTINS PREV determinar que o 
segurado inativo seja submetido imediatamente à nova avaliação médico-pericial.
§ 16 Constatando-se o trabalho do segurado, apurado na forma do § 14 deste artigo, o aposentado 
por invalidez permanente terá cessado o seu benefício, devendo proceder a devolução dos proventos 
recebidos indevidamente, nos termos do art. 58, § 2º desta Lei Complementar, podendo haver o 
parcelamento do mesmo, a critério do INÁCIO MARTINS PREV.
§ 17 Em havendo recusa do segurado em se submeter à perícia médica anual, ou sempre que 
solicitado, será determinada a imediata suspensão do pagamento dos proventos.
§ 18 O segurado que retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo poderá, a qualquer 
tempo, requerer novo benefício, tendo este processamento normal.
Art. 68. A contribuição previdenciária prevista no art. 32, incisos I e II, desta Lei Complementar 
incidirá apenas sobre a parcela de proventos que supere o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS, quando o beneficiário for portador de doença incapacitante.
Parágrafo Único – Aplica-se o disposto no caput aos aposentados e pensionistas em gozo de benefício 
previdenciário que, após a sua concessão, tenham adquirido doença incapacitante.
Art. 69. O segurado do RPPS/Inácio Martins, que tenha ingressado no serviço público até 31 de 
dezembro de 2003 e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 
fundamento no caput do art. 67 desta Lei Complementar, tem direito a proventos de aposentadoria 
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da 
lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, sem prejuízo da proporcionalidade ou integralidade, a ser definida 
nos termos do § 1º do art. 67 desta Lei Complementar.
Parágrafo Único – Observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, os proventos de aposentadoria de que trata este artigo serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens poste-
riormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 

ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão, na forma da lei, observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses segurados.
Art. 70. Os proventos de aposentadoria por invalidez dos segurados do RPPS/Inácio Martins, 
que tenham ingressado no serviço público após 31 de dezembro de 2003, serão calculados com 
observância do disposto no art. 97 desta Lei Complementar, sem prejuízo da proporcionalidade ou 
integralidade, a ser definida nos termos do § 1º do art. 67 desta Lei Complementar.
SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
Art. 71. O segurado, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos 70 (setenta) anos 
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma estabelecida 
no art. 97 desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência a 
partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, 
prevista no caput deste artigo. 
SEÇÃO III
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
SUBSEÇÃO I
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE
Art. 72. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com 
proventos calculados na forma prevista no art. 97 desta Lei Complementar desde que preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos Estados, 
no Distrito Federal ou nos Municípios;
II - tempo mínimo de 05(cinco) anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria; e
III – 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de tempo de contribuição, se homem, e 55 
(cinqüenta e cinco) anos de idade e 30(trinta) de tempo de contribuição, se mulher.
§ 1º O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria prevista no caput 
deste artigo, terá os requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em 05 (cinco) anos.
§ 2º São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no desempenho de ativi-
dades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 
exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico, devidamente comprovadas mediante Certidão de Tempo de Magistério firmada pelo 
Secretário(a) Municipal de Educação e responsável pelo Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Inácio Martins.
SUBSEÇÃO II
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
Art. 73. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, calculados na forma prevista no art. 97, desde que preencha, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos Estados, 
no Distrito Federal ou nos Municípios;
II - tempo mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria; e
III – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60(sessenta) anos de idade, se mulher.
SEÇÃO IV
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
Art. 74. Ao segurado que tiver ingressado regularmente em cargo público efetivo na administração 
pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
até 16 de dezembro de 1998, é assegurada a opção pela aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 97 quando, cumulativamente, contar com:
I – 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
II – 05(cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
b) período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para 
atingir o limite de tempo constante na alínea “a”, na data de 16 de dezembro de 1998;
 § 1º O segurado que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do caput terá os seus 
proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado, em relação aos limites de idade 
estabelecidos no art. 72 desta Lei Complementar, na seguinte proporção:
I – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005, independentemente de a concessão 
do benefício ocorrer em data posterior àquela; ou
II – 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma 
do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.
§ 2º O número de anos antecipados para cálculo da redução de que trata o § 1º será verificado no 
momento da concessão do benefício.
§ 3º O segurado professor que, até a data de 16 de dezembro de 1998 tenha regularmente ingressado 
em cargo efetivo de magistério na União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, e que opte por se aposentar na forma disposta no caput, terá o tempo de 
serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de 17% (dezessete por 
cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º deste artigo.
Art. 75.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nos arts. 72 a 
74 desta Lei Complementar o segurado do RPPS/Inácio Martins que tiver ingressado no serviço 
público na administração pública direta, autárquica e fundacional da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, até 31 de dezembro de 2003, poderá se aposentar com proventos integrais, 
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no 
art.72, § 1º desta Lei Complementar e vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 
I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher;
II – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou municipal;
IV – 10 (dez) anos de carreira e 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria.
Parágrafo Único – Aplica-se aos proventos de aposentadoria dos segurados que se aposentarem 
na forma do caput o disposto no art. 100 desta Lei Complementar.
Art. 76.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nos arts. 72 a 
75 desta Lei Complementar, o segurado que tenha ingressado no serviço público da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, até 16 de 
dezembro de 1998, poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulati-
vamente, as seguintes condições:
I – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
II – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou 
municipal, 15 (quinze) anos de carreira e 05 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de idade do caput do art. 72 
desta Lei Complementar, de 01 (um) ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo Único - Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste 
artigo o disposto no art. 100 desta Lei Complementar, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em confor-
midade com este artigo. 
Art. 77. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão por morte, a qualquer tempo, respecti-
vamente aos segurados e aos seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido 
os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, 
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
Parágrafo Único - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos no caput, 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro 
de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses 
benefícios ou nas condições da legislação vigente.
SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES ÀS APOSENTADORIAS
Art. 78. O tempo de carreira exigido para concessão dos benefícios previstos nos arts. 75 e 76 desta 
Lei Complementar deverá ser cumprido no mesmo ente federativo e no mesmo poder.
§ 1º Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não estar inserido em plano de carreira 
o requisito “tempo de carreira”, exigido no inciso IV do art. 75 e no inciso II do art. 76 desta Lei 
Complementar, deverá ser cumprido no último cargo efetivo ocupado.
§ 2º Será também considerado como tempo de carreira o tempo cumprido em emprego, função ou 
cargo de natureza não efetiva até 16 de dezembro de 1998.
Art. 79. Será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira e tempo de efetivo exercício 
no serviço público o período em que o servidor estiver em exercício de mandato eletivo, cedido, com 
ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta, do mesmo 
ou de outro ente federativo, ou afastado do País por cessão ou licenciamento, com remuneração.
Art. 80. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das aposentadorias previstas nos 
arts. 72, 73, 74, 75 e 76, todos desta Lei Complementar, o tempo de efetivo exercício no cargo em 
que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo no qual o servidor seja titular na 
data imediatamente anterior à data da concessão do benefício.
Parágrafo Único – Na hipótese de ampliação legal e permanente da carga horária do servidor que 
configure mudança de cargo efetivo, será exigido o cumprimento dos requisitos para concessão 
de aposentadoria neste novo cargo.
Art. 81. Na contagem do tempo no cargo efetivo e do tempo de carreira para verificação dos 
requisitos de concessão de aposentadoria, deverão ser observadas as alterações de denominação 
efetuadas na legislação aplicável ao servidor, inclusive no caso de reclassificação ou reestruturação 
de cargos e carreira.
Art. 82. A concessão de benefícios previdenciários pelos RPPS/Inácio Martins independe de 
carência, ressalvada a observância de cumprimento dos prazos mínimos previstos nos arts. 72, 73, 
74, 75 e 76, todos desta Lei Complementar, para concessão de aposentadoria.
Art. 83. Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de verificação do direito de 
opção pelas regras de que tratam os arts. 75 e 76 desta Lei Complementar, quando o segurado 
tiver ocupado, sem interrupção, sucessivos cargos na administração pública direta, autárquica e 
fundacional, em qualquer dos entes federativos e respectivos poderes, será considerada a data da 
investidura mais remota dentre as ininterruptas.
Art. 84. O servidor inativo para ser investido em cargo público efetivo não acumulável com aquele 
que gerou a aposentadoria deverá renunciar aos proventos dessa.
Art. 85. Aos segurados é resguardado o direito de opção pela aposentadoria mais vantajosa.
Parágrafo Único – Na ocorrência das hipóteses previstas para concessão de aposentadoria com-
pulsória ou por invalidez a segurado que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de 
aposentadoria voluntárias em qualquer regra, o INÁCIO MARTINS PREV deverá facultar que, 
antes da concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela 
aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa.
SEÇÃO VI
DO SALÁRIO-FAMÍLIA
Art. 86.  O salário-família será devido mensalmente ao aposentado com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do sexo feminino, 
juntamente com a aposentadoria, desde que receba proventos em valor igual ou inferior ao valor 
limite definido no âmbito do RGPS, para auxiliar no sustento dos filhos, ou equiparados, nos termos 
dos incisos VI e VII do art. 6º desta Lei Complementar.
§ 1º A invalidez do filho ou equiparado maior de 14 (quatorze) anos de idade dever ser comprovada 
por laudo médico pericial.
§ 2º O valor da quota do salário-família corresponderá aos devidos pelo RGPS e terá início a partir 
da apresentação dos documentos mencionados no art. 51 desta Lei Complementar.
Art. 87. Quando pai e mãe forem segurados inativos RPPS/Inácio Martins, ambos terão direito 
ao salário-família.
Art. 88. O pagamento do salário-família ficará condicionado à apresentação da certidão de nasci-
mento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de 
atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, 
em datas definidas pelo INÁCIO MARTINS PREV.
§ 1º A não apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüên-
cia à escola do filho ou equiparado implicará na suspensão do benefício, até que a documentação 
seja apresentada.
§ 2º Não será devido o salário-família no período entre a suspensão do benefício motivada pela 
falta de comprovação da freqüência escolar e a sua reativação, salvo se comprovada a freqüência 
escolar regular no período.
§ 3º O direito ao salário-família cessa:
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;
II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, salvo se inválido, a contar 
do mês seguinte ao da data do aniversário;
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês seguinte ao 
da cessação da incapacidade; ou
IV – pelo falecimento do servidor inativo.
Art. 89. As cotas de salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito, aos proventos 
de aposentadoria.
SEÇÃO VII
DA PENSÃO POR MORTE
Art. 90. Aos dependentes do segurado e aposentado será concedida pensão por morte, que cor-
responderá:
I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor inativo falecido, até o limite máximo estabe-
lecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a 
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II – ao valor da totalidade da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se deu o faleci-
mento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta 
por cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.
Art. 91. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar:
I – da data do óbito do segurado ou aposentado;
II – da data do requerimento, quando houver concorrência pelo benefício; ou
III – da data do ajuizamento da ação declaratória, reconhecida por sentença judicial transitada em 
julgado, da morte presumida ou ausência do segurado ou aposentado.
§ 1º O valor da pensão por morte será pago aos dependentes habilitados e rateado em contas 
partes iguais.
§ 2º Sempre que extinguir uma cota parte proceder-se-á novo rateio do respectivo benefício dentre 
os dependentes remanescentes.
§ 3º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de possível 
dependente, e qualquer posterior inclusão ou exclusão de dependente somente produzirá efeitos 
a partir da data de habilitação.
§ 4º A alteração da condição de dependente previsto no art. 6º, inciso I, desta Lei Complementar, 
em gozo de benefício de pensão por morte, por evento de invalidez, dará direito à continuidade do 
benefício para além da idade estabelecida naquele dispositivo, desde que a invalidez tenha sido 
caracterizada anteriormente aos 21 (vinte e um) anos de idade.
Art. 92. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, ou o ex-companheiro que, por 
decisão judicial, receba pensão de alimentos, fará jus à pensão por morte, no mesmo percentual 
daquela, limitada ao valor da sua cota parte de rateio com os demais dependentes.
Parágrafo Único – Aplica-se o disposto no caput ao divórcio e à separação realizados consensual-
mente, em que tenha sido estipulada pensão alimentícia.
Art. 93. A pensão por morte somente será devida ao dependente inválido, previsto no art. 6º, inciso 
II, desta Lei Complementar, se a invalidez tiver início antes do óbito do segurado ou aposentado e 
confirmada por perícia própria do INÁCIO MARTINS PREV ou por este designada.
Parágrafo Único – O pensionista inválido deverá submeter-se, anualmente, à perícia própria do 
INÁCIO MARTINS PREV ou por este designada, sob pena de suspensão do benefício.
Art. 94. A parte individual da pensão extingue-se:
I - pela morte do pensionista;
II – para o pensionista menor, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, 
salvo se for inválido exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau cien-
tífico em curso de ensino superior;
III – para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, confirmada por laudo médico pericial; ou
IV – pelo casamento, pela união estável ou concubinato do pensionista.
Parágrafo Único – Extingue-se a pensão por morte quando extinta a cota parte devida ao último 
pensionista.
Art. 95. Não faz jus à pensão por morte o dependente que houver sido autor, coautor ou partícipe 
de homicídio doloso contra a pessoa do segurado ou aposentado, ainda que na forma tentada, desde 
o trânsito em julgado da sentença condenatória.
Art. 96. A condição legal de dependente, para fins de pensão por morte, é aquela verificada na data 
do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação da dependência, salvo o estabelecido 
no art. 91 § 4º desta Lei Complementar.
CAPÍTULO III
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS E DO REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
Art. 97. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos arts. 67 c/c art. 70, e arts. 71, 72, 
73 e 74 todos desta Lei Complementar, será considerada, com base de cálculo, a média aritmética 
simples das maiores remunerações, salários ou subsídios, utilizadas como base de cálculo para as 
contribuições do segurado aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, desde a competência relativa ao mês de 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários de contribuição considerada no cálculo dos benefícios do RGPS. 
§ 2º Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido contribuição para 
regime próprio, a base de cálculo dos proventos será a remuneração do segurado no cargo efetivo, 
inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde que 
o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício.
§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o segurado esteve vinculado ou por outro documento público, de acordo 
com as normas emanadas pelo MPS.
§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da média da aposentadoria, 
depois de atualizadas na forma do § 1º, não poderão ser:
I – inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos meses em que o segurado 
esteve vinculado ao RGPS.
§ 5º As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da aplicação dos fatores 
de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no 4º deste artigo.
§ 6º Na determinação do número de competências correspondentes a 80% (oitenta por cento) de 
todo o período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á a parte decimal.
 § 7º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado por não 
vinculação a regime previdenciário, decorrente de ausência de prestação de serviço ou de contri-
buição, esse período será desprezado do cálculo de que trata este artigo.
 § 8º Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo segurado no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo 
vedada a inclusão de parcelas temporárias conforme previsto no art. 54 desta Lei Complementar.
§ 9º No cálculo de que trata este artigo deverão ser consideradas as remuneração pagas retroati-
vamente em razão de determinação legal administrativa ou judicial, sobre os quais incidiram as 
alíquotas de contribuição.
 § 10 O valor dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Complementar jamais será inferior 
ao salário mínimo nacional.
Art. 98. Para o cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será utilizada fração 
cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo de contribuição necessário à 
respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme art. 72, caput, desta Lei 
Complementar, não se aplicando a redução no tempo de idade e contribuição de que trata o § 1º 
do art. 72, relativa ao professor.
§ 1º A fração de que trata o caput deste artigo será aplicada sobre o valor dos proventos calculados 
nos termos do caput, do art. 97, observando-se, previamente, a aplicação do limite de remuneração 
do cargo efetivo de que trata o § 8º do referido artigo.
§ 2º Os períodos de tempo de contribuição utilizados no cálculo previsto no caput deste artigo 
serão considerados em números de dias.
Art. 99. Os benefícios da aposentadoria e de pensão por morte, de que tratam os arts. 67 c/c art. 70, 
e arts. 71,72,73,74 e 90, todos desta Lei Complementar, serão reajustados por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data e índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS.
Art. 100. Observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, os proventos de aposentadoria dos segurados do RPPS/Inácio Martins e as pensões de seus 
dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os proventos de aposentadoria 
dos segurados e as pensões dos dependentes abrangidos pelos arts. 67 c/c art. 69, e arts. 75,76 e 77, 
todos desta Lei Complementar, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos segurados em atividade, sendo também estendidos aos aposentados 
e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos segurados em 
atividade, na forma da lei, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou da função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão por morte.
CAPÍTULO IV
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Art. 101. O tempo de contribuição será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas 
as seguintes normas:
I – é vedada a contagem de tempo fictício ou em condições especiais, ressalvado o previsto na 
Constituição da República Federativa do Brasil, para o cálculo de benefício previdenciário;
II – é vedada a contagem de tempo de contribuição concomitante no mesmo ou em outro regime 
de previdência, salvo nos casos de acumulação lícita;e
III – no caso de reversão, no interesse da administração, o segurado poderá ser aposentado, com 
base nas regras atuais, após o tempo mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo exercício das funções, 
computando-se o tempo de contribuição anteriormente utilizado.
§ 1º Não se considera tempo fictício o tempo definido em lei como tempo de contribuição para fins 
de concessão de aposentadoria quando tenha havido, por parte do servidor, a prestação de serviço 
ou a correspondente contribuição.


